
RESUMO

MODALIDADE N° DO PROCESSO LOCAL: CÓDIGO
UASG:

NÚMERO NO 
COMPRASNE:

PREGÃO
ELETRÔNICO 2022.04.06.01 - DIVERSAS v w w v .c o m p r a s n e t .g o v .b r 981373 40601

OBETO:

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE VElCULOS DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE, 
CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL

DATA DA ABERTURA: HORA DA ABERTURA TIPO: CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

25 DE ABRIL DE 2022 08:30H MENOR PREÇO ITEM

ÓRGÃO GERENCIADOR:
■ PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S):

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E TECNOLOGIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E AMBIENTAL 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 
GABINETE DO PREFEITO 
GABINETE DO VICE PREFEITO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA

LICITAÇÃO EXCLUSIVA OU 
COM COTAS PARA ME E 

EPP?
FORNECIMENTO: PRAZO PARA 

ENTREGA: VIGÊNCIA DA ARP: POSSIBILIDADE I 
DE AMOSTRAS? j

NÃO PARCELADO ATÉ 10 (DEZ) DIAS 12 (DOZE) MESES NÃO

DOS ATENDIMENTOS, PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES, RECURSOS E VISTAS AO PROCESSO
TODOS OS ATENDIMENTOS E DEMAIS TRATATIVAS COM O(A) PREGOEIRO(A), serão realizados EXCLUSIVAMENTE por meio 
virtual, mediante pedido formal a ser enviado através do e-mail: pregao02@licitacao.caucaia.ce.gov.br, assim como os PEDIDOS DE 
ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES, RECURSOS E PEDIDOS DE VISTAS AOS AUTOS.

Observações importantes:
1). Existindo divergência entre as informações constantes deste resumo e dos demais campos do edital e seus anexos, prevalecerão 
as informações constantes deste resumo.

2). Havendo discrepância entre os textos constantes do edital e seus anexos, inclusive quanto a especificação dos produtos, unidades 
e demais detalhamentos ante aqueles constantes da plataforma Comprasnet prevalecerão as informações constantes do edital e seus 
anexos.
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 2022.04.06.01 - DIVERSAS
PREÂMBULO

O DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAUCAIA, através da Pregoeira designada e por ordem da(s) autoridade(s) competente(s) deste 
processo as quais constam acima relacionadas, torna público para conhecimento de todos os 
interessados que as 08:30H (OITO HORAS E TRINTA MINUTOS) do dia 25 DE ABRIL DE 2022,
através do endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, em sessão pública por meio de 
comunicação via internet, dará início aos procedimentos de abertura e análise das propostas de 
preços, formalização de lances e análise e verificação dos documentos de habilitação da licitação 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 2022.04.06.01 - DIVERSAS, do tipo MENOR PREÇO 
critério de julgamento POR ITEM, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo 
de acordo com a Lei Federal n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente pela Lei n.° 
8.666 de 21 de junho de 1993 (com as alterações da Lei n.° 8.883/94 e da Lei n.° 9.648/98), 
Decreto Municipal n° 1.195, de 10 de março de 2021, Decreto Municipal n° 1.188, de 11 de 
fevereiro de 2021 e demais legislação pertinente a matéria.

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A -  Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e 
formalização da ata de registro de preços e do contrato.

PARTE B -  ANEXOS
Anexo I -  Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto;
Anexo II -  Modelo da Carta Proposta;
Anexo III -  Modelo de Declarações;
Anexo IV -  Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo V - Minuta do Contrato.

1 -DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E 
EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE, tudo conforme especificações contidas no Projeto Básico/Termo 
de Referência, constante do Anexo I do Edital.

2- DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE 
LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar da presente licitação quaisquer pessoas jurídicas localizadas em qualquer 
Unidade da Federação, cadastradas ou não na Prefeitura Municipal de CAUCAIA, que atendam a 
todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação 
jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e econômico-financeira e a 
pertinência de seu objetivo social com o objeto da licitação.
2.2. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes 
comuns. Caso constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre 
licitantes participantes os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do 
certame, independentemente do preço proposto.
2.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados:

a) que se encontrem em processo de falência ou recuperação judicial;
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b) que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporâíçfto^’'1'' .
c) que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitaça&^OÈO 

impedimento de contratar com a Prefeitura de CAUCAIA - CE;
d) que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública;
• e) que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio;

f) que não tenham providenciado o credenciamento junto ao SICAF;
g) as pessoas enumeradas no artigo 9o da Lei Federal N° 8.666/93.

2.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
2.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos em lei para seu enquadramento como 
microempresa, empresa de pequeno porte, e microempreendedor individual -  MEI, ou 
equiparada, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 
Lei Complementar n° 123, de 2006.
2.4.2. nos itens não exclusivos, a assinalação do campo “não”, apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123 de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada;
2.4.3. o licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrarem qualquer das 
vedações do artigo 3o, parágrafo 4o, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir 
do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá declarar sua condição 
de ME/EPP no sistema Comprasnet.
2.5. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;
2.6. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores;
2.7. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7o, XXXIII, da Constituição;
2.8. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009;
2.9. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 
licitante;
2.10. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital.
2.11. DO CREDENCIAMENTO JUNTO AO COMPRASNET: O Credenciamento é o nível básico 
do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade 
licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
2.12. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal -  
Comprasnet, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha 
pelo interessado.
2.13. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão.
2 .1 4 .0  uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
2.15. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. '
2.16. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de
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uso indevido, ainda que por terceiros.
2.17. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica 
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO

3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes no Comprasnet;
3.1.2. Recebimento das “Propostas de preços" via sistema;
3.1.3. Abertura das Propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
3.1.4. Lances;
3.1.5. Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.6. Recursos;
3.1.7. Adjudicação.

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

4.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da 
internet, sendo:

a) a Proposta de Preços e seus anexos através do sistema Comprasnet; 
b} os Documentos de Habilitação através do sistema Comprasnet;
4.1.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente 

poderão ter as extensões *.doc, *.xls, ou *.pdf.
4.2. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente 
por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no 
edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública.
4.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
4.4. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, 
observado o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá 
somente após os procedimentos de julgamento.
4.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances.
4.6. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante 
melhor classificado após o encerramento do envio de lances.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. A Proposta de Preços, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em formulário 
específico, conforme o Anexo II deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, caracterizando o item proposto no campo discriminado, contemplando o(s) item(s), em 
conformidade com o Projeto Básico/Termo de Referência -  anexo I do Edital, a qual conterá:

5.1.1. A modalidade e o número da licitação; .
5.1.2. Endereçamento ao(a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de CAUCAIA;
5.1.3. Prazo de execução dos serviços, conforme os termos deste edital;
5.1.4. Prazo de validade da Proposta de.Preços não inferior a 60 (sessenta) dias;

Rua Coronel Correia n° 1073, Parque Soledade 
Caucaia/CE - CEP: 61603-005

Página 4 de 76



, 0 óe l ic ;^  
Procuradoria-Geral *n l - ,

do Município
\ÜOo o

%
5.1.5. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de a9

consignada no edital;
5.1.7- Os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como o valor global da 

Proposta de Preços por extenso, todos em moeda corrente nacional;
5.1.8- Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas 

incidentes sobre a execução dos serviços, referentes a tributos, encargos sociais 
trabalhistas, previdenciárioSj fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação, inclusive a 
margem de lucro e demais ônus atinentes à execução do objeto desta licitação.

5.1.9- Declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua Proposta de Preços está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório (edital).
5.2. O encaminhamento de Proposta de Preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 
às exigências de habilitação previstas neste Edital. O licitante será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras sua Proposta de Preços e lances.

5.2.1. A Proposta de Preços escrita será eiaborada em conformidade com o disposto no 
anexo II deste Edital -  Modelo de Proposta de Preços.

5.2.2. A licitante deverá encaminhar em anexo, no sistema, sua PROPOSTA DE PREÇOS, 
na forma do Anexo II, através de campo específico.
5.3- Os preços constantes da Proposta de Preços do licitante deverão conter apenas duas casas 
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os 
números após as duas casas decimais dos centavos.

5.3.1- Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
5.3.2- Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro argumento não previsto em lei.

5.3.3- Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no 
sistema e utilizado para classificação das Propostas de Preços, devendo o(a) Pregoeiro(a) 
proceder às correções necessárias.

5.3.4- Havendo discrepância entre a especificação dos itens do edital e aquelas lançadas 
no sistema, prevalecerão as especificações do edital.

5.3.5- Não serão adjudicadas Propostas de Preços com valores superiores à média dos 
preços unitários e totais estimados para a contratação, os quais se encontram definidos no Projeto 
Básico.

5.3.6- Na análise das Propostas de Preços o(a) Pregoeiro(a) observará o MENOR PREÇO 
POR ITEM, expresso em reais.
5.4- Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.

5.4.1- A Proposta de preços deve contemplar o quantitativo DO ITEM em sua totalidade 
conforme licitado.
5.5- O prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias 
consecutivos da sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 6o da Lei n°. 10.520/2002.
Caso a licitante não informe em sua Proposta de Preços o prazo de validade, será considerado 
aquele definido neste Edital.
5.6- A apresentação da Proposta de Preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e 
seus anexos, em especial quanto à especificação dos itens e as condições de participação, 
competição, julgamento e formalização do contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às 
suas disposições e à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93.
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6- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
. i ......  r , . m m  sm ..... ■■■
6.1- Os interessados na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e 
consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo 
relacionados (subitens 6.2 a 6.6), os quais serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) quanto a sua 
autenticidade, veracidade, conteúdo, forma e o seu prazo de validade.
6 .1 .1 -Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros:
aj SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -  CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
d) Cadastro de Inidôneos da Prefeitura Municipal de CAUCAIA.
6.1.2- A  consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força dó artigo 12 da Lei n° 8.429, dé 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário. - , ,
6.1 .3 -Constatada a existência de sanção impeditiva da participação no certame, a Pregoeira 
reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.
6.1 .4 -No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 dã LC n° 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
6.1.5- Não ocorrendo inabilitação quanto ás condições de participação, a Pregoeira consultará o 
Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores -  SICAF, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e qualificação técnica, 
conforme o disposto nos arts. 4o, caput, 8o, § 3o, 13 a 18 e 43, III, da Instrução Normativa 
SLTI/MP n° 2, de 11.10.10.
6.1.6- Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.
6.1.7- Caso a Pregoeira não logre, êxito em obter a certidão correspondente através do sítio 
oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a 
encaminhar, nos termos do item 6.1.9, documento válido que comprove o atendimento das 
exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação 
da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de pequeno porte e 
equiparadas, conforme estatui o art. 43, § I o da LC n° 123, de 2006.
6.1.8- No mesmo prazo e da mesma forma, enquanto não constarem do SICAF informações 
acerca da regularidade trabalhista, deverá o licitante encaminhar prova de inexistência de 
débitos inadimplídos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito 'de negativa, nos termos do Título Vll-A da consolidação das 
leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei n° 5.452, de 1o de maio de 1943.
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5.7- Somente serão aceitas Propostas de Preços elaboradas e enviadas através do s is te m a ^ : 
inclusive quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo(a) Pregoeiro(a) de 
qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao(a) 
Pregoeiro(a) por méio do sistema. ! ' ' '
5.8- Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconformidade com este item.
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6.1.9- Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado cie- J 
Fornecedores -  SICAF, ou que não atendam todas as exigências de Habilitação deste edital, 
deverão apresentar a seguinte documentação relativa à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificação econômico-financeira e qualificação técnica.

6.2- RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
6.2.1- REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, no registro público de 

empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem 
sede a matriz. - , : ■ '

6.2.2- ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em 
vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial 
ou agência, apresentar o registro da Junta ende opera com averbação no registro da Junta onde 
tem sede a matriz.

6.2.3- INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria 
em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro 
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório 
onde tem sede a matriz.

6.2.4- DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

6.2.5- PROCURAÇÃO, se for o caso, pode ser apresentada em formato público, em plena 
validade ou, específica, devendo ser confeccionada de acordo com o modelo anexo.

6.3- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
6.3.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
6.3.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o 

caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual;

6.3.3- Prova de regularidade, em plena validade, para com:
6.3.3.1- a Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto 

aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), inclusive quanto às contribuições sociais;
6.3.3.2- a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da 

licitante); : " - ■
6.3.3.3- a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;
6.3.3.4- o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -  FGTS;
6.3.3.5- a Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).

6.3.4- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 
apresente alguma restrição; '
6.3.5- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) diàs úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que
o proponente for declarado ò vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Departamento de Gestão de Licitações, para a regularização da documentação e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
6.3.6- A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do 
direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei n° 8.666/93, sendo

Página 7 de 76

Rua Coronel Correia n° 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005



%o ó e L ic 'f.

facuftado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, p a r á ^ ,^  aç 
assinatura do contrato, ou a revogação da licitação cu do item, conforme o caso.

6.4- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
6.4.1- Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma dá lei, devidamente registrado no órgão competente de origem, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais 
de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista 
registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor; .

6.4.1.1- Os índices que comprovarão a boa situação financeira mencionada no item 6.4.1 
deverão ser apresentados juntamente ao balanço patrimonial da licitante ou em documento 
correspondente (no caso de licitantes optantes pelo regime de tributação sobre o lucro 
real/presumido), sendo os seguintes:

6.4.1.1.1- índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0;

, AC + RLP
índice de Liquidez Geral (LG) = -----------------------

PC + ELP

Onde:

AC é o Ativo Circulante 
PC é o Passivo Circulante 
RLP é o Realizável a Longo Prazo 
ELP é o Exigível a Longo Prazo

6.4.1.1.2- índice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0;

, AC
índice de Liquidez Corrente (LC) = ------------------

PC
Onde:
AC é o Ativo Circulante 
PC é o Passivo Circulante

6.4.1.1.3- índice de Solvência Geral maior ou igual a 1,0;

,  AT 
índice de Solvência Geral (SG) -  —--------------

PC + ELP
Onde:
AT é o Ativo Total
PC é o Passivo Circulante
ELP é o Exigível a Longo Prazo.

6.4.2- Na ausência da apresentação dos índices que comprovem a boa situação financeira 
por parte do licitante, e constatado a existência de todas as informações junto ao Balanço
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Patrimonial apresentado a qual viabilizem a realização dos cálculos, o Pregoeiro(a) podíhá 8{)ir , $  
nesse sentido, de modo a comprovar o cumprimento a este quesito. ' ° neO 9V

6.4.2.1. Justificativa quanto a exigência dos índices financeiros:
; a) índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e 

direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento 
neste período. ■
b) índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, 
bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, 
sendo que: '
Resultado da Liquidez Corrente:
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das 
obrigações.
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prazo,
caso fosse preciso .
c) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em 
Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, 
também os permanentes. Para os três índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é 
recomendável à comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas 
contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a 
condição da empresa. Mas há exceções, conforme segue.

6.4.2.2. Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e 
costumeiros de aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos 
índices se faz necessário ante a comprovação da capacidade econômico-financeira do(a) 
empresa(s) participante(s) na perspectiva de execução de um possível futuro contrato com a 
Administração Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de 
requisitos demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas 
demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da participante.

6.4.3. Prova de capital social ou patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contratação;

6.4.3.1. Entende-se por “valor estimado da contratação” como o valor final vencido pelo 
licitante.

6.4.3.2. Havendo mais de um item vencido pela mesma licitante, a comprovação a que se 
diz respeito ao item 1.4.2 será realizada levando-se em consideração a totalidade dos itens 
vencidos. Constatado a ausência de capital social ou patrimônio líquido insuficiente quanto ao 
somatório, a licitante poderá optar pelos itens os quais deseja continuar como classificada. Não o 
fazendo, o(a) Pregoeiro(a) procederá com esta classificação levando-se em consideração a maior 
pluralidade de itens e a seqüência procedida.

6.4.4. Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica;

6.4.6.1. É permitida a participação de empresa em condição de recuperação judicial desde 
que amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a 
interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos 
termos da Lei 8.666/1993, nos termos do acórdão n° 1201/2020 do TCU.

6 .5 -RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
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6.5.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em c a ra c te r iz a » ? ' « f  
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, por meio da a p re se n ta çã ^© o  ^  
atestados fornecidos por pessoas,jurídicas de direito público ou privado.

6.5.1.1. O atestado de capacidade técnica deverá apresentar a descrição completa dos 
serviços prestados, quantidade de veículos, tipo de veículo, prazo, número do processo e/ou 
contrato, nome e cargo da pessoa que assinou.

6.5.1.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado 
em prazo inferior (Acórdão 1.214/2013-TCU) .

6.5.2. Apresentar declaração explícita de disponibilidade da frota de veículos na 
quantidade de veículos necessários para a execução dos serviços, declarando que os veículos 
são do mesmo tipo solicitado, conforme determinação do Edital, tomando como base a quantidade 
de veículos necessária de acordo com o Termo de Referência.

6.5.3. A Pregoeira, a qualquer tempo, poderá solicitar quaisquer informações necessárias à 
comprovação da legitimidade/veracidade dos atestados apresentados, a exemplo de contrato de 
prestação de serviços, notais fiscais e outros correspondente ao atestado para que se possa 
avaliar a equivalência ou superioridade compatível, com o objetú da licitação.

6.6- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
6.6.1- Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 

27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

6.6.2- Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus 
anexos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

6.6.3- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
conforme mcdelo constante dos Anexos deste Edital (art. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93).

6.6.4- Declaração de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicação dos atos do 
processo.

6.7- Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima deverão 
ser apresentados pelos licitantes exclusivamente em campo próprio do sistema 
eletrônico, até a data da abertura do certame, na forma do item 4.2 e 4.3 do edital.
6.8- Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
equiparadas, o uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
após solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico, comprovar a regularização. O prazo 
poderá ser prorrogado por igual período. " '
6.8.1- A prorrogação do prazo poderá ser concedida, a critério da Administração quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
6.8.2- A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocaçao dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificaçao, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada com 
alguma restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização.
6.9- Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para sua continuidade.
6.10- Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdo e forma. '
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6.11- Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equipara%s^v'V’ ,, 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do em pa t^^^  
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. .
6.12- Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. ......... ‘
6 .13 -A pregoeira poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação, 
obser/ado o disposto na Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999: * ’
6 .1 4 -Constatado o atendimento ás exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. . '

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO
.  . - * 1 , ^  m -■■■"......................., ............. ... ................................. •■■■:......................- T - - ......................

7.1- O Pregão será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio da 
plataforma COMPRASNET (Compras Governamentais), mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico 
(licitações).

7.1.1- Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura de CAUCAIA /CE, 
designado como Pregoeiro(a).

7.1.2- O licitante poderá enviar as informações da Proposta comercia! e participar da 
disputa através do sistema eletrônico. .

. 7.1.3- A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do licitante direto ou do representante credenciado e subsequente 
encaminhamento da proposta inicial de preços e seus anexos, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, observados as condições e limites de data e horário estabelecidos neste 
Edital. .....

7.2- Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será 
realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário.

7.2.1- Até a abertura da sessão os PROPONENTES poderão retirar ou substituir as 
Propostas de Preços apresentadas.

7.2.2- Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas de Preços, não 
mais será permitido o cadastramento de Proposta de Preços ou o envio de qualquer adendo ou 
comptementação.

7.3- ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horário estabelecido no preâmbulo 
deste Edital terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico, com a abertura e divulgação dos 
preços das Propostas de Preços cadastradas, passando o(a) Pregoeiro(a) a avaliar sua 
aceitabilidade.

7.4- CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as Propostas de Preços, o(a) Pregoeiro(a) verificará a 
conformidade das Propostas de Preços apresentadas, de acordo com os dados e informações 
constantes do cadastramento no sistema, desclassificando aquelas que não estiverem em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico/Termo de Referência, anexo I 
deste edital.

7.4.1- A desclassificação de qualquer Proposta de Preços será sempre fundamentáda e 
registrada no sistema, para acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes.
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7.4.2- 0  sistema fará, automaticamente, a ordenação das Propostas de . 
classificadas pelo(a) Pregoeiro(a), em ordem decrescente de valor, e somente estas estarão apíc/áP 
a participar da fase de lances.;

7^5- LANCES SUCESSIVOS: Classificadas as Propostas de Preços, o(a) Pregoeiro(a) dará início 
à fase competitiva, Quando então os PROPONENTES poderão encaminhar lances decrescentes, 
exclusivamente, por meio do sistema eletrônico em modo de disputa aberto.

7.5.1- Aberta a etapa competitiva, os representantes dos PROPONENTES deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do 
licitante se manter conectado ao sistema e acompanhar a fase competitiva.

7.5.2- A cada lance ofertado, o PROPONENTE será imediatamente informado de seu 
recebimento e do respectivo horário de registro e valor.

7.5.3- Os lances serão ofertados item a item.
7.5.4- O PROPONENTE somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance 

anteriormente registrado pelo sistema, podendo, todavia, a licitante poderá ofertar lances 
intermediários (lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao último lance 
dado pelo próprio licitante).

7.5.5- Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado primeiro.

7.5.6- Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 
proponentes. •

7.5.7- O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.
7.5.8- Quando o PREÇO DO ITEM ofertado resultar em um valor unitário que possua mais 

de 02 (duas) casas decimais, serão consideradas apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais 
(centavos), devendo o(a) Pregoeiro(a) e o licitante vencedor proceder às adequações de preço 
necessárias, inclusive por ocasião da entrega Proposta de Preços final consolidada.

 ̂ 7.5.9- No modo de disputa aberto, de que trata este edital, a etapa de envio de lances na 
sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.5.10- A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 7.5.9, 
Será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

7.5.11- Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 7.5.9 e
7.5.10, a sessão pública será encerrada automaticamente.

7.5.12- Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos 
do disposto no item 7.5.11, a pregoeira poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o 
reinicio da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto nc 
parágrafo único do art. 7o do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, mediante 
justificativa.

7.5.13- Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a pregoeira no decorrer da 
etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

7.5.14- Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e 
quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. '

7.5.15- Na hipótese dos itens 7.5.13 e 7.5.14, a ocorrência será registrada em campo 
próprio do sistema.

. 7.5.16- Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
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7.5.17- Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposfè>@uo aV
na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, 
para efeito de ordenação das propostas.

7.5.18- Após à etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate 
previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, sequido 
da aplicação do critério estabelecido no § 2o do art. 3o da Lei n° 8.666, de 1993, se não houver 
licitante que atenda à primeira hipótese.

7.5.19- Em relação aos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno 
porte e equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em 
coluna própria as microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts 44 e 45 
da LC n° 123, de 2006.

7.5.20- Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 7.5.19, caso não 
haja envio de lances após o início da fase competitiva.

7.5.21- Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 
equiparadas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance 
de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.5 .22 -A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 0 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. ; ■ '

• 7.5.23- Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa, empresa de pequeno porte e equiparada que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.5.24- No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa 
de pequeno porte e equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio 
para que se identifique a primeira que poderá apresentar melhor oferta.

7.5.25- Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo 
sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

7.5.26- Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no 
artigo 3o, § 2o, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens:

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.5.27- Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, a Pregoeira poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor 
preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes 
daquelas previstas neste Edital.

7.5.28- A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes.

7.5.29- O licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar no prazo de até 02 
(duas) horas, contado da solicitação da pregoeira no sistema, a proposta de preços, e se

desenvolvimento de tecnologia no País; ■
7.5.26.4- produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de

7.5.26.1-produzidos no País; ■
7.5.26.2- produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
7.5.26.3- produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no
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necessário, documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a negc^aç&O0" 0* ^  
de que trata o item 7.5.28. . "e  j

7.5.30- Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta.

7.5.31- Encerrada a etapa de negociação de que trata o item 7.5.30, a pregoeira 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no orçamento da 
administração, observado o disposto no parágrafo único do art. 7o e no § 9o do art. 26, do Decreto 
Federal n° 024, de 20 de setembro de 2019, e verificará a habilitação do licitante conforme 
disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X do Decreto Federal n° 024, de 20 de 
setembro de 2019. ;

7.6- ACEITABILIDADE DA PROPOSTA: Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o 
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento 
diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 12.3, de 2006, a Pregoeira 
poderá ■ consultar o Portal da Transparência do Governo Federal 
(www.portaldatransparencia.gov.br), seção “Despesas -  Gastos Diretos do Governo -  Favorecido 
(pessoas físicas, empresas e outros)”, seção .“Despesas -  Gastos Diretos do Governo -r 
Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)”, bem como no Portal da Transparência dos 
Municípios do Estado do Ceará (http://municipios.tce.ce.gov.br/transparencia/), para verificar se o 
somatório dos valores das ordens bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o 
lirmte previsto, no artigo 3o, inciso II, da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou o limite 
proporcional de que trata, o artigo 3o, § 2o, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no 
exercício considerado.
7 .6 .1 -Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o 
exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela 
recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima 
referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3o, §§ 9°-A e 12, 
da Lei Complementar n° 123, de 2006.
7.6.2- Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, a 
Pregoeira indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 
3 , §§ 9 , 9°-A, 10 e 12., da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a conseqüente recusa do 
lance de desempate, sem prejuízo das penalidades incidentes.
7.6.3- Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, a Pregoeira 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, 
bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. '
7.7- Sera desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo 
fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
7.8- Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.
7.9- A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “Chat” prazo razoável para tanto, sob 
pena de não aceitação da proposta. ■
7.9.1- Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, em compatibilidade com o Termo de 
Referência, minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas.
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7.9.2- 0  prazo estabelecido pela Pregoeira poderá ser prorrogado por solicitação es$$aPét),,c 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceltepo 
pela Pregoeira.

, ; ; 7.10- Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
: e horário para sua continuidade. :

7.11- Se a proposta vencedora for desclassificada, a Pregoeira examinará a proposta 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao Edital. ' '
7.12- Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
7.13- Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
7.14- A pregoeira poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 
ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de classificação, 
observado o disposto na Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
7.15- Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 7.8, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
7.16-Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição 
de habilitação, na forma determinada neste Edital.

7.17- HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: A Habilitação será procedida de acordo 
com o rito estabelecido no item 6 e seguintes, deste edital.

7.18- PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (CONSOLIDADA): Encerrada a fase de lances e/ou 
negociação, havendo ou não mudança do preço inicial, depois de declarado aceito o preço 
proposto, c licitante vencedor deverá encaminhar PROPOSTA DE PREÇOS FINAL
CONSOLIDADA, devidamente assinada, com os preços atualizados, no prazo de até 02 (duas) 
horas, contado da solicitação da pregoeira no sistema.

7.18.1- A Proposta de Preços final consolidada deverá ser apresentada em língua 
portuguesa, com a identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente 
assinada pelo representante legal da licitante, contendo os seguintes dados:

a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa física ou jurídica), 
aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPF;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura da Ata de Registro de Preços 
e/ou Contrato, constando o nome, CPF, RG, nacionalidade, profissão, endereço completo, 
incluindo Cidade e UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá

, poderes para assinar contrato em nome da empresa.
7.18.2- A Proposta de Preços final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados 

no subitem 7.18.1, inclusive retratar os preços unitários e totais de cada item ao novo valor 
proposto, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação.
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7.19- RECURSOS: Ao final da sessão, declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização>l } 
fiscal e trabalhista de microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, se for o caso, 
qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo 
próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de

^ 03 (três) dias para apresentar as razões dc recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados pára, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar 
do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses.
7 .20 -A Pregoeira assegurará tempo mínimo de 30 (trinta) minutos para que c licitante manifeste 
motivadamente sua intenção de recorrér. .
7.21- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do 
Pregão, importará a preclusãó do direito de recurso e a possibilidade de adjudicação do objeto da 
licitação pelo (a) Pregoeiro(a) ao licitante vencedor.
7.22- Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 
legais. -
7.23- Cabe à Pregoeira receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão. ■
7-24- A analise quanto ao recebimento ou não do recurso, pela Pregoeira, ficará adstrita à 
verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer.
7.25- O acolhimento de recurso, pela Pregoeira, ou pela autoridade competente, conforme o 
caso, importará invaiidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
7 .26-Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital.
7-27- Os memoriais (razões de recurso) deverão ser anexados em campo próprio na plataforma 
eletrônica. ■
7.28- O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por intermédio do (a) Pregoeiro(a), a 
qual poderá reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir.
7.29- Nao será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórics ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pelá Licitante no momento oportuno.
7.30- O recurso contra decisão do (a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo.

7.30.1- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.

7.30.2- Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
o(s) Secretário(s) Gestor(es) adjudicará(ãc) o objeto desta licitação ao(s) vencedor(es) e

— procederá(ão) à homologação dc processo.
■ 7.30.3- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados na sede da Departamento de Gestão de Licitações da Prefeitura de CAUCAIA.

7.31- ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, 
que mencionará os licitantes participantes, as Propostas de Preços e lances verbais sucessivos, 
na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos 
interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo (a) Pregoeirc(a) e sua Equipe de Apoio.

7.31.1- Ao final da sessão, caso’ não haja intenção de interposição de recurso e o preço 
final seja compatível com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pelo (a) 
Pregoeiro(a) a adjudicação do objeto desta licitação ao licitante declarado vencedor do certame e 
encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado:

a) Para as publicações quanto resultados do certame e deliberações quanto aos proclames 
de julgamento; ' .

b) À Assessoria Jurídica do Município, para fins de análise e parecer;
c) E depois à(s) autoridades(s) competentes para homologação e subsequente 

formalização de ARP/contrato.
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7.32- SUSPENSÃO DA SESSÃO: À Pregoeira é facultado, a qualquer momento, suspendi?'» O 
sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra 
ocasião, fazendo constar esta decisão no sistema eletrônico.

; 7\32-1" 9  (á) Pregoeiro(a), a qualquer tempo, na análise das propostas de preços e seus
anexos, das amostras, quando houver, e dos documentos de habilitação, poderá solicitar outros 
documentos, pareceres técnicos e/ou suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter 
melhores subsídios para as suas decisões.

7.32.2- No caso de desconexão do (a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de lances, se o 
sistema eletrônico permanecer acessível aos proponentes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão do (a) Pregceiro(a) persistir 
por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica será suspensa, e 
será reiniciada somente decorridas 24h (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação

7.33- DAS CONDIÇÕES GERAiS: No julgamento das Propostas de Preços será declarado 
vencedor o licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar MENOR 
PREÇO POR ITEM, conforme definido no preâmbulo deste edital, cujo objeto do certame a ele 
será adjudicado.

7.33.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
7.33.2- A intimação dos atos proferidos pela administração — Pregoeira ou Secretário(s)

— será feita por meio de divulgação através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) do 
Comprasnet no “chat” de mensagem, e-mails; e mediante afixação de cópia do extrato resumido 
ou da íntegra do ato no flanelògrafo do Departamento de Gestão de Licitações da Prefeitura de 
CAUCAIA e Diário Oficial do Município-DOM, conforme disposto na Lei Orgânica do Município.

7.34 -  DA VISTORIA: A Unidade Gestora poderá realizar vistoria dos veículos no ato da 
assinatura do contrato, para verificação dos equipamentos obrigatórios, de segurança, bem como 
as condições de trafegabilidade do veículo, que expedirá documento comprobatório da inspeção, 
de modo que seja feito a verificação do atendimento das especificações mínimas dos serviços 
constantes no Projeto básico/Termo de Referência. .
7.34.1 - Apresentar para a vistoria referida o Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo 
(CRLV) conforme Art. 130 do Código de Trânsito Brasileiro.

7.35 -  REQUISITO DÉ HOMOLOGAÇÃO: A empresa classificada em primeiro lugar devidamente 
habiiitada, deverá apresentar dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis declaração de 
disponibilidade da referida frota de veículos, devidamente acompanhada com os Certificados de 
Registro e Licenciamento dos Veículos -  CRLV ou netas fiscais (estes em nome da Contratada), 
como condição para a homologação do processo licitatório, sob pena das medidas administrativas 
e judiciais cabíveis, nos termos da legislação vigente.

8 - DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S)
......... ....... -...- ..............

8.1- As despesas decorrentes das contratações correrão à conta de recursos específicos 
consignados no. respectivo Orçamento Municipal, inerentes ao(s) órgão(s) participante(s) deste 
processo.

9- CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

9.1- Qualquer pessoa física ou jurídica poderá, no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data 
fixada, para recebimento das Propostas de Preços, solicitar esclarecimento e ou impugnar o ato 
convocatório deste Pregão.

Página 17 de 76

Rua Coronel Correia n° 1073, Parque Soledade
Cáucaia/CE - CEP: 61603-005



Administração aquele que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso.
• • 9.1.2- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 

processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
9.2- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências cu impugnações 
mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não 
lavável, desde que devidamente protocclada via e-mail: pregoescaucaia.ce@gmail.com, que 
preencham os seguintes requisitos: "

9.2.1- O endereçamento o (a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de CAUCAIA;
9.2.2- A identificação precisa e completa do áutor e seu representante legal (acompanhado 

dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, 
profissão, domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e 
protocolada na sede da Departamento de Gestão de Licitações da Prefeitura de CAUCAIA, dentro 
do prazo editalício;

9.2.3- O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens 
discutidos; .

9.2 .4-O pedido, com suas especificações;
9.3- Caberá o (a) Pregoeiro(a) decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis.
9.4- A resposta do Município de CAUCAIA - CE será disponibilizada a todos os interessados 
mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo da 
Departamento de Gestão de Licitações da Prefeitura de CAUCAIA, conforme disposto na Lei 
Orgânica do Município e constituirá aditamento a estas Instruções.
9.5- O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
9.6- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços.

9.6.1- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao 
texto original.
9.7- DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o (a) Pregoeiro(a) ou a 
autoridade superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar 
informações ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar originariamente da Proposta ou'da Habilitação, fixando o prazo para a resposta.

 ̂  ̂ 9.7.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo ̂ determinado pejo (a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação.
9.8- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de CAUCAIA - CE poderá revogar ou anular esta 
licitação, em qualquer etapa do processo.

10 - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da 
respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo município, através do órgão 
Gerenciador, representada pelo(a) Ordenador(a) de Despesa, e o licitante vencedor, que 
obsen/ará os termos do Decreto Municipal n° 1.195 de 10 de março de 2021, da Lei n.° 8.666/93, 
da Lei n.° 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes.

10.1.1- Integra o presente instrumento (ANEXO IV) o modelo da Ata de Registro de Preços 
a ser celebrada.

10.1.2- Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação 
aplicéivel deverão obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços -  anexa a 
este edital. 1
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10.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de CAUCAIA ^dCE ,< 
convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o0 
compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo 
que integra este Edital.

10.2.1- O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da 
convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e 
desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de CAUCAIA - CE.

10.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar 
a Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das 
penalidades previstas neste Edital.
10.3- Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de 
Preços nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica 
do Município, até' o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo 
procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.
10.4* A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto no 
Decreto Municipal n° 1.195, de 10 de março de 2021, e nos artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.° 
8.666/93, exceto os acréscimos de que trata o §1° do art. 65.
10.5- A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua 
assinatura e vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, admitindo-se, porém, a prorrogação da 
vigência dos contratos dela decorrente, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93, satisfeitos, ainda, 
os demais requisitos do Decreto Municipal de n° 1.195 de 10 de março de 2021, e se a proposta 
registrada continuar se mostrando mais vantajosa â administração.
10.6- A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao 
menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
10./- O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário 
do registro, quando o Município optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por 
outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste for 
igual ou superior ao registrado.
10.8- O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da 
Departamento de Gestão de Licitações da Prefeitura de CAUCAIA e ficarão à disposição durante 
a vigência da Ata de Registro de Preços. .
10.9- O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos itens, avaiiará o 
mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência 
da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens 
registrados.

10.9.1- O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo 
ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de 
mercado. ,
10.10- Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto no Decreto 
Municipal n0 1.195, de 10 de marçc de 2021. •
10.11- Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o 
fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento 
fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, 
devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente.
10.12- Em quaisquer hipóteses os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta dó fornecedor e aquele vigente no mercado à épcca do registro — equação 
econômico-financeira. ' ‘
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10.13- Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que fo% nKu0"  ^  
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado item. ’ J/'*o  39
10.14- Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

10.14.1- O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. .

10.15,- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante 
lavratura da respectiva Ata de Registro de Preços, subscrita pelo Município, através da Unidade 
Gestora, representada pelo(a) Ordenador(a) de Despesa e o(s) licitante(s) vencedor(es), que 
observar os termos do Decreto Municipal de N° 1.195, de 10 de março de 2021, da Lei n°
8.666/93, da Lei n° 10.520/02, do edital e demais normas pertinentes.

10.16.- A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data 
de sua assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, admitindo-se, porém, a prorrogação da 
vigência dos contratos dela decorrente, nos termos do artigo 57, da Lei Federal n° 8.666/93, 
satisfeitos os demais requisitos do Decreto Municipal de N° 1.195, de 10 de março de 2021.

11- DO LOCAL, DA ENTREGA, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS ITENS LICITADOS

11.1- DA EXECUÇÃO E ENTREGA DOS SERVIÇOS: A execução dos serviços se dará mediante 
expedição de ORDENS DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO, por parte da 
Administração ao licitante vencedor, constando a quantidade solicitada e demais especificações, 
de forma fracionada, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade 
e disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) Gestora(s).

11.1.1. A ordens de serviços/autorizações de execução emitida conterá os itens 
pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do registro no seu 
endereço físico, ou enviada via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do 
cadastro ou da própria Ata de Registro de Preços.

. 11.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes das ordens de 
serviços/autorizações de execução, o fornecedor deverá fazer a entrega dos veículos no local 
determinado pela(s) Secretaria(s) Gestora(s), dentro do prazo e horários previstos, oportunidade 
em que receberá o atesto declarando a execução dos serviços.

11.1.3. O aceite dos veículos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do 
fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações 
estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos veículos entregues.

11.1.4. Os serviços licitados deverão obedecer a um cronograma de execução, a partir das 
características que se apresentam nos quantitativos discriminados na ordem de serviços, emitido 
pela administração da Secretaria Contratante, no íocal indicado.

11.1.5. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Setor competente da 
Secretaria Contratante, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a 
fie! e correta execução par.a fins de pagamento.

11.1.6. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que 
serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes 
da Lei n.° 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.

11.1.7. Os veículos serão disponibilizados para a plena e irrestrita utilização das diversas 
unidades administrativas do município de Caucaia/CE, podendo, estes entes, utilizarem de tais 
bens a qualquer dia, hora, período cu circunstância.
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11.1.8. Somente poderá haver a substituição destes, caso haja a troca pode b e m ^J j, 

características e qualidade igual oü superior e, ainda, desde que sejam atendidas as demais* 
condições e requisitos quanto a contratação.

. 11.1.9. Estando os veículos em posse das unidades administrativas, a guarda destes
ficarão a cargo destas.

■: ■■ ■ 11.1.10. Os serviços contratados deverão ser executados, observando rigorosamente as 
condições contidas no Projeto Básico/Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e 
disposições constantes de sua proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor 
a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais cu extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução que lhes sejam 
imputáveis. . .

11.2 -  DA FISCALIZAÇÃO: A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa 
competente ou a quem ele a designar com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua 
plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei 
Federa! n° 8.666/93.
11.2.1. As competências, atribuições e responsabilidades ao gestor e fiscal de contrato serão 
disciplinadas conforme instrumento normativo vigente no município ou, em sua ausência, pelas 
disposições legais vigentes.
11.2.2. O gestor e fiscal de contrato deverá acompanhar a execução de contratos e de outros 
instrumentos hábeis e promover as medidas necessárias ao alcance-do seu objeto e no interesse 
da Administração. .
11.2.3. As competências, atribuições e responsabilidades ao gestor e fiscal de contrato serão 
disciplinadas conforme instrumento normativo vigente no município ou, em sua ausência, pelas 
disposições legais vigentes.
11.2.4. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada.
11.2.5. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não 
esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do mesmo 
eventualmente fora de especificação.

11.3. OUTROS SERVIÇOS:
11.3.1. A disponibilização dos serviços contratados deverá observar as seguintes premissas:
11.3.1.1. Atender as necessidades da Secretaria Contratante, proporcionando-lhes segurança, 
conforto o pontualidade para a execução dos serviços licitados.
11.3.1.2. A contratada manterá o veículo em perfeito estado de conservação, limpeza, segurança, 
portando documentos dentro do prazo de validade, equipamentos e acessórios obrigatórios 
exigidos pelo Conselho Nacional de Trânsito, a disposição da Secretaria Contratante.

11.4. OS SERVIÇOS SERÃO RECEBIDOS:
11.4.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 05 (cinco) dias da comunicação escrita do 
contratado,
11.4.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de até 10 (dez) 
dias, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.
11.4.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, 
dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. - ■
11.4.4. Não aceito(s) os serviços, será comunicado à licitante vencedora, para que proceda a 
respectiva e imediata correção, em prazo não superior a 03 (três) dias, para que se possa
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adequar o solicitado com o cotado com o efetivamente executado, de forma a atender àquilo'tfiaetQ aV 
efetivamente se pretendia executar.
11.4.5. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o Objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

11.5. LOCAL DA EXECUÇÃO DO OBJETO:
11.5.1. Os veículos serão disponibilizados para a plena e irrestrita utilização das diversas 
unidades administrativas do município de Caucaia/CE, podendo, estes entes, utilizarem de tais 
bens a qualquer dia, hora, período ou circunstância;
11.5.2. Somente poderá haver a substituição destes, caso haja a troca pode bem de 
características e qualidade igual ou superior e, ainda, desde que sejam atendidas as demais 
condições e requisitos quanto a contratação.
11.5.3. Estando os veículos em posse das unidades administrativas, a guarda destes ficarão a 
cargo destas. . ...

11.6. PRAZOS E DEMAIS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
11.6.1. Os veículos deverão ser disponibilizados no prazo máximo de até 10 (dez) DIAS, a contar 
da emissão da ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais determinados pela CONTRATANTE.
11.6.2. Os veículos que necessitam ser adaptados e blindados deverão ser disponibilizados no 
prazo máximo de até 60 (sessenta) DIAS, a contar da emissão da ORDEM DE SERVIÇOS, nos 
locais determinados pela CONTRATANTE.
11.6.3. A CONTRATADA deverá substituir, no prazo máximo de 5 (cinco) horas, os veículos que 
estejam indisponíveis, sejam em razão de sinistros, revisão, reparos mecânicos, má conservação 
ou más condições de segurança. ,
11.6.4. A empresa vencedora de tal certame licitatório deverá providenciar, em prazo máximo de 
até 180 (cento e oitenta) dias do início da execução, o cadastro dos veículos afetos ao contrato 
perante o- DETRAN-CE constado o seu licenciamento e emplacamento no município de 
Caucaia/CE.
11.6.5. Os veículos contratados deverão ser equipados com sistema de rastreamento e 
monitoramento via satélite por GPS/GSM/GPRS, com disponíbilização e licença de software de 
gerenciamento com acesso via web e aplicativo que permitam a Secretaria contratante o acesso 
em tempo real da localização dos veículos.
11.6.6. Os itens licitados deverão ser disponibilizados observando-se rigorosamente as condições 
contidas no Projeto Básico/Termo de Referência, nos anexos deste Instrumento e disposições 
constantes da Proposta vencedora, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas* previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução da execução dos 
seryiços que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e, ainda:
a) Atender a todos os pedidos efetuados pelos órgãos e entidades participantes do SRP, bem 
como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a 
sua vigência, mesmo que a execução do objeto esteja prevista para data posterior à do seu 
vencimento;
b) Executar os serviços, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelos 
participantes do Sistema de Registro de Preços, mediante formalização de contrato, no prazo 
estabelecido na ordem de serviços;
c)Responder no prazo de até 05(cinco) dias a consultas do Órgão Gestor de Registro de 
Preços sobre a pretensão de órgãos/entidades não participantes de utilizar a Ata na condição de 
Órgão/Entidade Interessado; '
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d) Estar ciente que os serviços prestados estarão sujeitos à aceitação pelo órgão recebedót^o , & 
qual caberá o direito de recusar caso não esteja de acordo com o especificado e seja o serviço de 
qualidade inferior ao solicitado.
e) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até .25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 
art. 65, parágrafos 1o e 2° da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores.
f) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, 
segurós, fretes -  carrego e descarrego, decorrentes da execução dos serviços, sem qualquer 
ônus para a Prefeitura Municipal de Caucaia; . . .
g) Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo da execução 
dos serviços, de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
h) Substituir às suas expensas, todo e qualquer bem entregue em desacordo com as 
especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito e/ou vício;
i) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo até a conclusão do(s) serviço(s);
j) Responsabilizar-se pela fiel execução dos serviços no prazo estabelecido;
I) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução 
dos serviços;
Obrigações específicas:
m) Manter regularizada a documentação do veículo, validade de equipamentos obrigatórios (ex. 
validade carga/extintor de incêndio);
n) Substituir, no prazo estabelecido em contrato, o veículo de sua propriedade que não se 
apresènte em perfeitas condições de utilização;
o) Substituir veículos, durante o período de contratação, com mais tempo de uso do que o 
estipulado na especificação dos veículos
p) Permitir, a qualquer tempo, a realização de inspeção nos veículos colocados à disposição do 
município de Caucaia/CE, com a finalidade de verificar as condições de conservação, 
manutenção, segurança e limpeza ou aferição de hodômetro.
q) Adolar providências necessárias ao socorro de vítimas em caso de acidente de trânsito, 
isolamento do local (triângulo, pisca-aierta, etc.), comunicação a autoridades para resgate (corpo 
de bombeiro), policiais e de trânsito, bem como informar imediatamente à CONTRATANTE; 
r) Substituir, em caso de avaria mecânica ou acidente de trânsito, o veículo avariado/acidentado 
no intervalo de até 5 (cinco) horas, a partir da notificação expedida pela CONTRATANTE. A 
substituição de veículos, por quaisquer outras razões, deverá ser realizada considerando o 
mesmo tempo proposto, a partir da notificação expedida pela CONTRATANTE;
c) Relacionar os veículos disponíveis para realização do objeto do contrato, contendo modelo, 
ano, placa e o Registro Nacional de Veículos Automotores -  RENAVAM dos veículos alocados, 
atualizando esses dados em caso de substituição;
t) Assumir todas as despesas com os veículos de sua propriedade, inclusive as relativas a 
manutenção, impostos, taxas, licenciamentos,' seguro geral e outras que incidam direta ou 
indiretamente sobre os serviços ora contratados, isentando a CONTRATANTE de qualquer 
responsabilidade jurídica ou financeira em quaisquer ocorrências.
u) Os veículos disponibilizados para locação deverão atender às especificações contidas no 
próprio item, em perfeitas condições de utilização, conservação, trafeqabilidade, funcionamento e 
segurança, obedecendo a todas as exigências estabelecidas pelas legislações de trânsito e 
ambiental, regulamentadas pelo DENATRAN E DETRAN-CE. •
v) A marca e modelo dos veículos poderão ser alterados no curso da execução contratual, 
mediante apresentação de justificativas aceitas pela Administração e desde que mantidas as 
ôspecificações técnicas contidas na proposta, 
x) Os veículos serão utilizados no regime de quilometragem livre.
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z) A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela manutenção preventiva e manutenção co rré^a  cí©§(’c# 
veículos e os equipamentos neles instalados, entendendo-se como preventiva aquela conàtãnte) 
do plano de manutenção do fabricante (descrita no manual do veículo e/ou do equipamento) e 
çórretiva aquela destinada ao reparo de defeitos que ocorrem de maneira aleatória, durante os 
intervalos entre,as manutenções preventivas.
aa) Serão consideradas como manutenção preventiva, além das indicadas pelo fabricante, 
obrigatoriamente: as trocas de óleo de motor, de câmbio, fluido de freio, fluido aditivo de radiador, 
pastilhas de freio, correias do alternador e de distribuição, filtros de óleo, combustível e ar, 
amortecedores dianteiros e traseiros, e outros necessários aò perfeito funcionamento do veículo, 
bb) A CONTRATADA deverá realizar a lavagem completa dos veículos, sempre após realizar 
manutenções preventivas e/ou corretivas. ,
cc) A CONTRATADA deverá proceder aó rodízio de pneus a cada revisão preventiva, bem como 
à verificação do balanceamento do conjunto roda -  pneus, e conferência do alinhamento da 
direção.
rid) Os pneus deverão ser substituídos quando apresentarem risco, ou quando a profundidade 
dos sulcos da banda de rodagem estiver próxima de 3 mm, sendo que a identificação deste item é 
feita pela TWI (THREAD WEAR INDICATORS).

11.7. São expressamente vedadas à CONTRATADA:
a) A veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia autorização da 
CONTRATANTE; . . ’
b) Não será permitida a subcontratação/sublocação dos serviços/veículos. Vedada a 
subcontratação parcial ou integral do contrato, bem como, sublocar, arrendar ou realizar qualquer 
outro procedimento quanto a frota de veículos disponibilizada para a prestação de serviços.

12. DO PREÇO, DO PAGÁMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO

12.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos 
autorais, deslocamentos de pessoal e material, custos e demais despesas previsíveis que possam 
incidir sobre a contratação, inclusive a margem de lucro.
12.2. PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado na proporção de execução dos serviços, em até 
30 (T RINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto da execução dos serviços e o 
encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, 
através de crédito na conta bancaria do fornecedor, acompanhado da seguinte documentação:
a) Nota Fiscal/fatura discrirmnativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato;
b). Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em 
relação as contribuições sociais;
c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual;
d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal;
e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS;
f) Prcva de Regularidade relativa â Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
- CNDT). . "
12.2.1. O pagamento, será realizado com base na quantidade de veículos utilizados, multiplicado 
pelo custo mensal de cada veículo. ’
12.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 
12 (doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado'o índice oficial competente.
12.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências Incalculáveis, retardadores ou impeditivos 
da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tai situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação
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Administração para a justa remuneração da execução dos serviços, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.° 
8.666/93, alterada e consolidada.

13. DAS SANÇÕES E PENALIDADES

13.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de assinar a 
Ata de Registro de Preços, Contrato ou Ordem de serviços, apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento d.a execução de seu objeto, não mantiver a 
propoçta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de CAUCAIA e será 
descredenciado no Cadastro da Prefeitura de CAUCAIA pelo prazo de até 5(cinco) anos, sem 
prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

13.1.1. multa de 20% (vinte por.cento) sobre o valor adjudicado no caso de:
a) recusar em assinar o contrato;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar na execução da execução dos serviços/contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;

. 13.1.2. multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de 
qualquer veículo solicitado, contados do recebimento da Ordem de serviços, até o limite de 15% 
(quinze poi' cento) sobre o vstór da compra/solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

13.1.3. multa moratória d e '20% (vinte por cento) sobre o valor da compra/solicitação, na 
hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos veículos.
13.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento das atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção 
mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens 
antericres, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, 
alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas:

I) advertência;
ü) multa de 1%' (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 
requisição ou do valor global da ata de registro de preços ou do contrato, conforme o 
caso;
III) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE, por prazo de 5 (cinco) anos;
IV) declaração de inid-oneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior.

13.2.1. As sanções'previstas nos incisos III e IV do item 13.2 supra, poderão ser aplicadas às 
licitantes que, em razão do contrato objeto desta licitação:

i -  praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II -  demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 

virtude de atos ilícitos praticados; '
III sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos.



£ 0  de L‘C ,^

Procuradoiia-Geral ^  - 2 ) X -  
do Município

13.2.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2 supra poderão ser aplicada'#3 
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.. .
13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 
M unicipa l- DAM.

13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado 
do pagamento a que o licitante fizer jus.

13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
13.4. O fornecedor beneficiário da ata.terá. ò registro de seu preço cancelado quando:

13.4.1. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
13.4.2. não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
13.4.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

aqueles praticados no mercado;
13.4.4. tiver presentes razões de interesse público.

13.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

13.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e 
è ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) díâs corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o 
Município de CAUCAIA e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de CAUCAIA 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

14. FRAUDE E CORRUPÇÃO
' ...

14.1. As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a 
execução do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento 
da segurança e do regular funcionamento da administração. .
15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo (a) Pregoeiro(a) durante a sessão e pela(s) 
autoridade(s) competente(s), em outros casos, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n 0 
8.666/93.
15.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua 
proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão Eletrônico.
15.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação.
15.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela 
decorrentes. '
15.6. A Homologação do presente procedimento será de responsabilidade da(s) autoridade(s) 
competente(s). ■
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se 0 dia de início'de contagem e 
inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de
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15.8. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata, càé'#3 
exigidas neste edital, que não apresentaram expressamente o seu período de validade, deverão 
ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores à data marcada para a abertura do certame.

■ 15.9. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o 
Foro da Comarca de CAUCAIA - CE.
15.10. Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo telefone: (085) 3342.0545 das 08:00h às 
12:00h, ou diretamente na Sede do Departamento de Gestão de Licitações de Licitação da 
Prefeitura de CAUCAIA, situada no Av. Coronel Correia, 1073, Parque Soledade, Caucaia/CE, Att. 
Departamento de Gestão de Licitações de CAUCAIA - CE.
15.11. Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, 
gratuitamente através de CD ROOM ou PEN DRIVE, a ser fornecido pelo licitante, ou mediante 
pagamento de cópia reprográfica, nos horários de 08:00 às 12:00 horas, na sede do 
Departamento de Gestão de Licitações de Licitação da Prefeitura de CAUCAIA, situada no 
endereço constante no subitem anterior, ficando os autos do presente processo administrativo de 
Pregão à disposição para vistas e conferência dos interessados, ficando o licitante obrigado a;

a) pagamento da taxa no válor de R$ 20,00 (vinte reais) de cópia reprográfica, por meio 
de DoCumento de Arrecadação Municipal -  DAM: ou

b) fornecer CD ROÕM, PEN DRIVE.
15.11.1. O referido edital e seus anexos também estão disponíveis no seguinte sítio virtual: 
www.tcm.ce.gov.br/licitacoes, nos termos da IN 04/2015-TCM/CE, e no site 
Wvyw.comprasnet.qov.br. •
15.Í2. O Projeto Básico/Termo de Referência poderá ser examinado por qualquer interessado na 
sede da Departamento de Gestão de Licitações da Prefeitura de CAUCAIA.
15.13. Todas as normas inerentes à contratação, discriminadas no Anexo -  Projeto Básico/Termo 
de Referência deste Instrumento Convocatório, deverão ser minuciosamente observadas pelos 
licitantes quando da elaboração de suas Propostas de Preços.
15.14. No interesse da Administração Municipal é sem que caiba às licitantes qualquer tipo de 
indenização, fica assegurado à autoridade competente:

a) alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, 
dando ciência aos interessados na forma da legislação vigente.
b) anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto 
dando ciência aos interessados mediante publicação na forma da legislação vigente.

15.15. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a 
Anulação ou revogação serão feitos aos interessados mediante publicação no flanelógrafo do 
Departamento de Gestão de Licitações da Prefeitura Municipal de CAUCAIA, no Diário Oficial do 
Município-DOM, conforme disposto na Lei Orgânica do Município e no site 
www.comprasrret.gov.br. • •• '•  ■

CAUCAIA/CE, 07 DE ABRIL DE 2022.
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PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA

I -  INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS, CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA E DETALHAMENTO DO
OBJETO.

1. ÓRGÃO GERENCIADOR:

- PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO ,

2. ÓRGÃO(OS)PARTICIPANTES:

■ GABINETE DO PREFEITO
■ GABINETE DO VICE-PREFEITO
■ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
■ INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA
- SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA
■ AUTARQUIA MUNICIPAL. DE TRÂNSITO
- SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E AMBIENTAL
- SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
■ SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE
■ SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
■ SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
- CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
■ SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL
■ SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E TECNOLOGIA
■ SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE
- SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO
■ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
■ SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
■ INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA

3. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES 
DE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADO A ATENDER AS 
NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE.

OBSERVAÇÃO: Integram o presente Projeto Básico/Termo de Referência, os anexos: I (Itens), II 
(Habilitação necessária a participação do procedimento licitatório) e III (visto/rubrica/assinatura do 
responsável).

4. JUSTIFICATIVA:

4.1. DA CONTRATAÇÃO: .
O presente procedimento se faz necessário, haja vista que as diversas unidades administrativas 
do município de Caucaia, demandam constantemente de veículos para o traslado de profissionais 
em busca da execução das mais diversas atividades do cotidiano.

Rua Coronel Correia n° 1073, Parque Soledade 
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A prestação dos serviços adequará o atendimento das demandas e a frota de veículos a cargo do 
município, para às demandas eventuais, de forma econômica, com custos diretos e indiretos mais 
acessíveis, flexibilidade e racionalização dos recursos. Destaca-se, ademais, que o município não 
detém de frota de veículos suficiente para o desempenho de todas as demandas, razão pela qual, 
torna-se mais vantajoso a locação, de forma pontual, do que a aquisição, sobretudo pela 
economicidade e na impossibilidade de aplicabilidade de investimento tão elevado na aquisição e 
manutenção dos veículos. .

Por outro lado, a locação de veículos trará mais eficiência aos serviços e ao controle por parte da 
administração, posto que caberá a contratada custear a manutenção, seguro, taxas e demais 
obrigações atinentes aos bens.

Frisa-se também que a interrupção dos serviços a serem contratados poderá implicar em prejuízo 
ao exercício das atividades da Administração, portanto, quando à sua natureza, são classificados 
como de prestação continuada e grande relevância. .

Importante frisar que o valor da locação, além de cobrir o custo com o veículo, abrangerá as 
despesas acessórias, tais como IPVA, seguro, manutenção, reposição de veículo/peças e, 
permitindo, sempre, a utilização de veículos mais novos.

Deste modo, é evidente a necessidade de dispormos de instrumento legal (Ata de Registro de 
Preços e respectivos contratos) para, em quando houver necessidade, contratar tais serviços em 
total atendimento a gestão pública municipal.

Pensando assim, a pauta entabulada trouxe a soma das quantidades dos itens solicitados, 
envolvendo o planejamento e possibilidades da execução em diversas unidades administrativas. 
As Secretarias municipais estarão albergadas legalmente pelos próximos 12 (doze) meses de 
instrumento, qual seja, a Ata de Registro de Preços, para, quando demandarem de quaisquer 
destes, rapidamente serem atendidas as contratações.

Pondera-se, que licitação realização de forma conjunta, além de gerar celeridade, eficiência nas 
contratações e a economia processual, visa, ainda, a economia de escala prospectada com a 
oferta de propostas para um quantitativo de unidades mais elevado do que a compra 
sedimentada, angariado a oferta de melhores preços em razão dos custos, ofertas e demanda.

Ressalta-se que as estimativas dos quantitativos são meramente estipuladas pela provável 
demanda mensal de cada unidade orçamentária, bem como, com base na utilização desses 
serviços em. exercícios anteriores. Conquanto, as- Secretarias municipais poderão realizar 
contratações ou não, ficando a cargo de cada uma, o mérito quando a sua própria necessidade.

Por fim, justifica-se a não possibilidade da participação de pessoas físicas ao processo, posto a 
características e as pretensões com a presente demanda, sobretudo, pelo fato de que a pessoa 
física, via de regra, detém de seu próprio veículo para atendimento a.tal demanda, fugindo, a
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padronização, controle de frota, logísticas e demais condições quanto ao controle dos veícufos^o ^  
almejados pela administração. Ademais, a participação de pessoas física poderia incorrer no 
desatendimento das condições e demais demandas pautadas pelas Unidades demandantes, 
sobretudo, pela impossibilidade de troca de veículos de modo célere, em eventual sinistro ou 
problema técnico,.o que comprometeria a execução dos serviços. Outrossim, a participação de 
pessoa jurídica também está atrelada as condições prospectadas quanto a contratação e 
execução dos serviços, razão pela qual, mostra-se relevante a demanda.

Logo, ante o exposto, conclui-se que, os itens demandados na pauta constante deste termo, são 
de itens que, de fato, podem a vir a serem demandados o uso a qualquer momento, e que, 
quando da ausência destes, implicam no não desenvolvimento de diversas ações do município, ou 
até mais aprofundados em alguns casos, assim, a presente licitação se vê extremamente 
necessária, sanando, deste modo, a indispensabilidade destes. .

4.2. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Entende-se que o Sistema de Registro de Preços -  SRP é a melhor alternativa ao caso concreto, 
posto que mediante a ata de registro de preços, a diversas secretarias possuirão instrumento 
para, em havendo necessidade, realizar as devidas contratações para certa demanda específica.

Outrossim, a ARP também possibilitará a fixação de preços, o que garantem margem de 
segurança e economicidade a administração, posto a constante elevação de valores no mercado.

Deste modo, considerando não haver prejuízos ao objeto, bem como, considerando as 
ponderações atenuadas, justifica-se a adoção deste sistema ao caso concreto.

II- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DOS RECURSOS FINANCEIROS E VALORES
ESTIMADOS DA DESPESA

5. DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S):
A despesa decorrente da contratação correrá à conta de dotação orçamentária consignada no 
respectivo orçamento municipal vigente, em favor da Secretaria Competente, à época da 
expedição da competente ordem de serviços (Art. 7o, § 2o, Decreto Federal n° 7.892/2013).

6. FONTE(S) DE RECURSOS:
Licitação realizada mediante registro de preços. Quesito não aplicável.

7. VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 11.937.758,16 (Onze milhões, novecentos e trinta e sete
mil, setecentos e cinqüenta e oito reais e dezesseis centavos).

8. METODOLOGIA DO ORÇAMENTO:
Orçamento baseado em pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Compras e Serviços do 
município, conforme Mapa comparativo de preços em anexo aos autos.
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III -  DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DEMAIS CONDIÇOES

9. CRITÉRIO DE RECEBIMENTO DO BENS, ATESTO DOS SERVIÇOS DE MODO 
PROVISÓRIO E DEFINITIVO
9.1. A entrega dos veículos locados será atestada mediante o repasse do bem ao responsável 
designado por cada órgão, se dando da seguinte forma:
• Provisoriamente, onde será feita a comprovação do atendimento das características dos 
veículos quanto as condições físicas, estado de conservação, atendimento as exigências e 
demais comparativos em total atendimento as exigências pautadas neste termo.
• Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos veículos, serviços e sua 
conseqüente aceitação.

10. LOCAL DA EXECUÇÃO DO OBJETO
10.1. Os veículos serão disponibilizados para a plena e irrestrita utilização das diversas unidades 
administrativas do município de Caucaia/CE, podendo, estes entes, utilizarem de tais bens a 
qualquer dia, hora, período ou circunstância.
10.2. Somente poderá haver a substituição destes, caso haja a troca pode bem de características 
e qualidade igual ou superior e, ainda, desde que sejam atendidas as demais condições e 
requisitos quanto a contratação.
10.3. Estando os veícuios em posse das unidades administrativas, a guarda destes ficarão a 
cargo destas.

11. FORMA DE EXECUÇÃO, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
11.1. A cxecução dos serviços será feita de forma fracionada, de acordo com a necessidade do 
órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas ORDENS 
DE SERVIÇOS pela unidade demandante, constando a quantidade solicitada e demais 
especificações.
11.2. Os serviços licitados deverão obedecer a um cronograma de execução, a partir das 
características que se apresentam nos quantitativos discriminados na ordem de serviços, emitido 
pela administração da Secretaria Contratante, no local indicado.
11.3. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Setor competente da 
Secretaria Contratante, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a 
fiel e correta execução para fins de pagamento.
11.3.1. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada; .
11.3.2. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bem que não 
esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do veículo 
eventualmente fora de especificação.
11.4. A execução dos serviços poderá ser realizada de forma fracionada ou em sua totalidade, de 
acordo com.a necessidade da Contratante, durante o prazo de contratação, mediante a expedição 
de periódicas ordens de serviços, constando os itens a serem executados.
11.5. Os serviços contratados deverão ser executados, observando rigorosamente as condições 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua 
proposta, ■ bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo
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pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e munfél^aè,Q ^  
bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, 
fiscais s comerciais resultantes da execução que lhes sejam imputáveis.

■py . 116. Outros Serviços: /
: 11.6.1. A disponibilização dos serviços contratados deverá observar as seguintes premissas:

11.6.1.1. Atender as necessidades da Secretaria Contratante, proporcionando-lhes segurança, 
conforto e pontualidade para a execução dos serviços licitados.
11.6.1.2. A contratada manterá o veículo em perfeito estadó de conservação, limpeza, segurança, 
portando documentos de.ntro do prazo de validade, equipamentos e acessórios obrigatórios 
exigidos pelo Conselho Nacional de Trânsito, a disposição da Secretaria Contratante.
11.7. Os serviços serão recebidos:
11.7.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 05, (cinco) dias da comunicação escrita do 
contratado. . . .
11.7.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas parteSi após o decurso do prazo de até 10 (dez) 
dias, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. .
11.7.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, 
dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. •
11.7.4. Não aceitó(s) os serviços, será comunicado à licitante vencedora, para que proceda a 
respectiva e imediata correção, em prazo não superior a 03 (três) dias, para que se possa 
adequar o solicitado com o cotado com o efetivamente executado, de forma a atender àquilo que 
efetivamente se pretendia executar. ,
11.7.5. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

12. PRAZOS E DEMAIS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
12..1. Os veículos deverão ser disponibilizados no prazo máximo de até 10 (dez) DIAS, a contar da 

'  emissão da ORDEM DE-SERVIÇOS, nos locais determinados pela CONTRATANTE.
12.1.1- Os veículos que necessitam ser adaptados e blindados deverão ser disponibilizados no 
prazo máximo de até 60 (sessenta) DIAS, a contar da emissão da ORDEM DE SERVIÇOS, nos 
locais determinados pela CONTRATANTE.
12.2. A CONTRATADA deverá substituir, no prazo máximo de 5 (cinco) horas, cs veículos que 
estejam indisponíveis, sejam em razão de sinistros, revisão, reparos mecânicos, má conservação 
ou ,más condições de segurança.
12.3. A empresa vencedora de tal certame licitatório deverá providenciar, em prazo máximo de até 
180 (cento e oitenta) dias do início da execução, o cadastro dos veículos contratados perante o 
DETRAN-GE constado o seu licenciamento e emplacamento no município de Caucaia/CE.
12.4 - Cs veículos contratados deverão ser equipados com sistema de rastreamento e 
monitoramento via satélite por GPS/GSM/GPRS, com disponibilização e licença de software de 
gerenciamento com acesso via web e aplicativo que permitam a Secretaria contratante o acesso 
em tempo real da localização dos veículos. ;
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13. PRAZO DE VIGÊNCIA
13.1. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua 
assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, admitindo-se, porém, á prorrogação da 
vigência dos contratos dela decorrente, nos termos do artigo 57, da Lei Federal n° 8.666/93, 
satisfeitos os demais requisitos do Decreto Municipal de N° 1.195, de 10 de março de 2021.

14. DO PAGAMENTO ;
14.1. O Pagamento será efetuado na proporção dè execução dos serviços, em até 30 (TRINTA) 
DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto da execução dos serviços e o 
encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, 
através de crédito na conta bancaria do fornecedor, acompanhado da seguinte documentação:
a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato;
b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em 
relação as contribuições sociais; ■
c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual;
d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal;
e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS;
f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
- CNDT). • ■ , ■
14.2. O pagamento será realizado com base na quantidade de veículos utilizados, multiplicado 
pelo custo mensal de cada veículo.

IV -  DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA E VISTORIA

15. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS
15.1. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do item, quantidade 
solicitada, o valor unitário e total, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, 
encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços, mesmo que 
não estejam registrados neste documento;
15.2. A licitante deverá garantir a execução dos serviços sem qualquer erro ou defeito, e se caso 
constatado alguma imperfeição, terão os serviços devolvidos e a licitante submetida às 
penalidades da Lei, além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores Municipais;
15.3. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREÇO POR 
ITEM, desde que atenda as exigências contidas neste Projeto Básico/Termo de Referência.

16. DA VISTORIA
16.1. A Unidade Gestora poderá realizar vistoria dos veículos no ato da assinatura do contrato, 
para verificação dos equipamentos obrigatórios, de segurança, bem como as condições de 
trafegabilidade do veículo, que expedirá documento comprobatório da inspeção, de modo que seja 
feito a verificação do atendimento das especificações mínimas dos serviços constantes neste 
Projeto básico/Termo de Referência.
16.11-, Apresentar para a vistoria referida o Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo 
(CRLV) conforme Art. 130 do Código de Trânsito Brasileiro.
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V -  DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REG. DE PREÇOS, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO
CONTRATO:

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
17.1. Para a execução dos serviços serão emitidas ORDENS DE SERVIÇO, em conformidade 
com o(s) futures contrato(s) a serem firmado(s);
17.2. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de 
assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MÈSES, admitindo-se, porém, a prorrogação dos 
contratos dela decorrentes, nos termõs da Lei Federal 8.666/93, satisfeitos, ainda, os demais 
requisitos do Decreto Municipal de N° 1.195, de 10 de março de 2021;
17.3. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da 
respectiva Ata de Registro de Preços, subscrita pelo Município, através da Unidade Gestora, 
representada pelo(a) Ordenador(a) de Despesa e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observar os 
termos do Decreto Municipal de N° 1.195, de 10 de março de 2021, da Lei n° 8.666/93, da Lei n° 
10.520/02, do edital e demais normas pertinentes.

18. DA GESTÃO E FISCALIAÇÃO CONTRATUAL
18.1. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a uem 
ele a designar com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento 
e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93.
18.2. O gestor e fiscal de contrato deverá acompanhar a execução de contratos e de outros 
instrumentos hábeis e promover.as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse 
da Administração, -
18.3. As competências, atribuições e responsabilidades ao gestor e fiscal de contrato serão 
disciplinadas conforme instrumento normativo vigente no município ou, em sua ausência, pelas 
disposições legais vigentes.
18.4. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada.
18.5. Caberá ao servidor, designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não 
esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do mesmo 
eventualmente fora de especificação. .

V! -  DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES:

19. DO ÓRGÃO GERENCIADOR

19.1. Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Preços:
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços; ■
b) Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço registrado, 
para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e 
aos quantitativos definidos nesta Ata; •
c) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;
d) Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de
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Preços:
I) Advertência.
íl) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata.

. III) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração. Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos.
IV. Cancelar o registro do fornecedor detentor do preço registrado, em razão do disposto no 
Decreto Municipal de N° 1.195, de 10 de março de 2021.
V. Comunicar aos Órgãos Participantes do.SRP a aplicação de penalidades ao fornecedor 
detentor de preços registrados.

20. DA DETENTORA DO REGISTRO:

20.1. O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços fica obrigado a: . .
a) Atender a todos os pedidos efetuados pelos órgãos e entidades participantes do SRP, bem 
como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a 
sua vigência, mesmo que a execução do objeto esteja prevista para data posterior à do seu 
vencimento; .
b) Fornecer os bens, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelos 
participantes do Sistema de Registro de Preços, mediante formalização de contrato, no prazo 
estabelecido na ordem de serviços;
c) Responder no prazo de até 05(cinco) dias a consultas do Órgão Gestor de Registro de 
Preços sobre a pretensão de órgãos/entidades não participantes de utilizar a Ata na condição de 
Órgão/Entidade Interessado; .
d) Estar ciente que os serviços prestados estarão sujeitos à aceitação pelo órgão recebedor, ao 
qual caberá o direito de recusar caso não esteja de acordo com o especificado e seja o serviço de 
qualidade inferior ao solicitado. .
0) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 
art. 65, parágrafos 1o e 2o da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores.
f) Arcar com todas as -despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, 
seguros, fretes -  carrego e descarrego, decorrentes da execução dos serviços, sem qualquer 
ônus para a Prefeitura Municipal de Caucaia;
g) Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo da execução 
dos serviços, de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
h) Substituir às suas expensas, todo e qualquer bem entregue em desacordo com as 
especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito e/ou vício;
1) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo até a conclusão do(s) serviço(s);
j) Responsabilizar-se pela fiel execução dos serviços no prazo estabelecido;
I) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução 
dos serviços; . -
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m) Manter regularizada a documentação do veículo, validade de equipamentos obrigatórios (ex. 
validade carga/extintor de incêndio);
n) Substituir, .no prazo estabelecido em contrato, o veículo de sua propriedade que não se 
apresente em perfeitas condições de utilização;
o) Substituir veículos, durante o período de contratação, com mais tempo de uso do que o 
estipulado na especificação dos veículos ; ,
p) Permitir, a qualquer tempo, a realização de inspeção nos veículos colocados à disposição do 
município de Caucaia/CÊ, com a finalidade de verificar as condições de conservação, 
manutenção, segurança e limpeza ou aferição de hodômetro.
q) Adotar providências necessárias ao socorro de vítimas em caso de acidente de trânsito, 
isolamento do local (triângulo, pisca-alerta, etc.), comunicação a autoridades para resgate (corpo 
de bombeiro), policiais e de trânsito, bem como informar imediatamente à CONTRATANTE; 
r) Substituir, em caso de avaria mecânica ou acidente de trânsito, o veículo avariado/acidentado 
no intervalo de até 5 (cinco) horas, a partir da notificação expedida pela CONTRATANTE. A 
substituição de veículos, por quaisquer outras razões, deverá ser realizada considerando o 
mesmo tempo proposto, a partir da notificação expedida pela CONTRATANTE; 
s) Relacionar os veículos disponíveis para realização do objeto do contrato, contendo modelo, 
ano, placa e o Registro Nacional de Veículos Automotores -  RENAVAM dos veículos alocados, 
atualizando esses dados em caso de substituição;
t) Assumir todas as despesas com os veículos de sua propriedade, inclusive as relativas a 
manutenção, impostos, taxas, licenciamentos, seguro geral e outras que incidam direta ou 
indiretamente sobre os serviços ora contratados, isentando a CONTRATANTE de qualquer 
responsabilidade jurídica ou financeira em quaisquer ocorrências.
u) Os veículos disponibilizados para locação deverão atender às especificações contidas no 
próprio item, em perfeitas condições de utilização, conservação, trafegabilidade, funcionamento e 
segurança, obedecendo a todas as exigências estabelecidas pelas legislações de trânsito e 
ambiental, regulamentadas pelo DENATRAN E DETRAN-CE.
v) A marca e modelo dos veículos poderão ser alterados no curso da execução contratual, 
mediante apresentação de justificativas aceitas pela Administração e desde que mantidas as 
especificações técnicas contidas na proposta, 
x) Os veículos serão utilizados no regime de quilometragem livre.
z) A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela manutenção preventiva e manutenção corretiva dos 
veículos e os equipamentos neles instalados, entendendo-se como preventiva aquela constante 
do plano de manutenção do fabricante (descrita no manual do veículo e/ou do equipamento) e 
corretiva aquela destinada ao reparo de defeitos que ocorrem de maneira aleatória, durante os 
intervalos entre as manutenções preventivas.
aa) Serão consideradas como manutenção preventiva, além das indicadas pelo fabricante, 
obrigatoriamente: as trocas de óleo de motor, de câmbio, fluido de freio, fluido aditivo de radiador, 
pastilhas de freio, correias do alternador e de distribuição, filtros de óleo, combustível e ar, 
amortecedores dianteiros e traseiros, e outros necessários ao perfeito funcionamento do veículo, 
bb) A CONTRATADA deverá realizar a lavagem completa dos veículos, sempre após realizar 
manutenções preventivas e/ou corretivas.
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cc) A CONTRATADA deverá proceder ao rodízio de pneus a cada revisão preventiva, bem cÔto/QeQ 
à verificação do balanceamento do conjunto roda -  pneus, e conferência do alinhamento da 
direção.
dd) Os pneus deverão ser substituídos quando apresentarem risco, ou quando a profundidade 
dos sulcos da banda de rodagem estiver próxima de 3 mm, sendo que a identificação deste item é 
feita pela TWI (THREAD WEAR INDICATORS).

20.1. São expressamente vedadas à CONTRATADA:

a) A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da 
CONTRATANTE;
b) Não será perm itida. a subcontratação/sublocação dos . serviços/veículos. Vedada a 
subccntratação parcial ou integral deste contrato, bem como, sublocar, arrendar ou realizar 
qualquer outro procedimento quanto a frota de veículos disponibilizada para a prestação de 
serviços. .

21. REQUISITO DE HOMOLOGAÇÃO:
21.1. A empresa classificada em primeiro lugar devidamente habilitada, deverá apresentar dentro 
do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis declaração de disponibilidade da referida frota de 
veículos, devidamente acompanhada com os Certificados de Registro e Licenciamento dos 
Veículos -  CRLV ou notas fiscais (estes em nome da Contratada), como condição para a 
homologação do processo licitatório, sob pena das medidas administrativas e judiciais cabíveis, 
nos termos da legislação vigente.
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ANEXO I
PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA

1. DOS ITENS:
1.1. Justificativa quanto ao quantitativo: A definição dos quantitativos deu-se com base em levantamento pautado pelo 
histórico de utilização de exercícios anteriores e/ou em consonância com as necessidades das possíveis contratação 
prospectadas a longo prazo de vigência da Ata de Registro de preços, estipuladas por este(s) órgãos(s).
1.2. A presente licitação se dá via Sistema de Registro de Preços -  SRP, logo, o quantitativo apresentado reflete uma 
prospecção das possíveis demandas ao longo dos próximos 12 (doze) meses, contudo, não havendo qualquer obrigação por 
parte do município quanto a contratação integral e sim, somente, em havendo necessidade e ou demanda.
1.3. Os quantitativos totais estipulados, bem como, a definição dos parâmetros e quantitativos para efeitos de formulação de 
proposta de preços constam do Anexo í  deste Projeto Básico/Termo de Referência.
1.4. Do critério  de ju lgam ento: M ENOR PREÇO  POR ITEM.

A) DO QUANTITATIVO POR UNIDADE DEMANDANTE

ITEM DESCRIÇÃO

Automóvel Sedan com: Motor de no mínimo 85 CV de potência; 
04 (quatro) portas; transmissão manual de no mínimo 05 marchas 
a frente e 01 à ré, acionamento dos vidros elétricos dianteiros; 
Trava elétrica nas 04 (quatro) portas; vidro fumê; tração dianteira 
ou traseira; direção hidráulica e/ou elétrica; bicombustível (álcool 
e gasolina); equipamento de kit multimídia com antena e 04 alto- 
falantes; apoio de cabeça nos bancos, dianteiros e traseiros; 
airbags dianteiros; ar condicionado; brake-light; freio ABS; sensor 
de ré; porta malas de no mínimo 400 (quatrocentos) litros; pneus 
de no mínimo R14; reservatório de combustível no mínimo 45 
(quarenta e cinco) litros; bancos de série e demais itens de 
segurança obrigatório exigidos pelo CONTRAN; SEM LIMITES 
DE QUILOMETRAGEM; COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE; MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
(COM TROCA DE PEÇAS) E SINISTROS POR CONTA DA 
CONTRATADA; VEÍCULO COM NO MÁXIMO 01 (UM) ANO DE

10

TOTAL

21
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USO E PARA FICAR A DISPOSIÇÃO POR 24 (VINTE E 
QUATRO) HORAS POR DIA PARA A CONTRATANTE.

2

Automóvel Sedan com: Motor de no mínimo 116 CV de potência; 
4 (quatro) portas; transmissão autcmctica de no mínimo C5 
marchas a frente e 01 à ré, acionamento dcs vidros e trava 
elétrica nas 04 (quatro) portas e alarme; vidro fumé; tração 
dianteira ou traseira; direção hidráulica e/ou elétrica; 
bicombustível (álcool e gasolina); equipamento de kit multimídia 
com antena e 04 alto-falantes; apoio de cabeça nos bancos, 
dianteiros e traseiros; airbags dianteiros; ar condicionado; brake- 
light; freio ABS; sensor de ré; porta malas de no mínimo 470 
(quatrocentos e setenta) litros; reservatório de combustível no 
mínimo 50 (cinqüenta) litros; bancos de série e demais itens de 
segurança obrigatório exigidos pelo CONTRAN; SEM LIMITES 
DE QUILOMETRAGEM; COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE; MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
(COM TROCA DE PEÇAS) E SINISTROS POR CONTA DA 
CONTRATADA; VEÍCULO COM NO MÁXIMO 01 (UM) ANO DE 
USO E PARA FICAR A DISPOSIÇÃO POR 24 (VINTE E 
QUATRO) HORAS POR DIA PARA A CONTRATANTE.

4 1 3 2 0 0 1 1 1 1 0 0 1 0 0 c 0 0 0 0 15

3

Veículo Cabine dupla com mínimo 190 CV de potência; 04 
•(quatro) portas laterais; transmissão automática de no mínimo 05 
Marchas à frente e 01 à ré; tração 4x4; controle de estabilidade e 
de tração; suspensão dianteira independente; direção hidráulica e 
ou elétrica; ar condicionado; reservatório de combustível para no 
mínimo 75 litros; biodieseí; capacidade para 05 (cinco) 
passageiros, inclusive o condutor; compartimento de carga para 
1000 Kg; freio dianteiro por disco ventilado e freio traseiro por 
tambor; cintos de segurança de 03 (três) pontos para os bancos 
laterais, dianteiro e traseiro, e sub-abdominal no banco central 
traseiro; pneus no mínimo R17; protetor de cárter e câmbio; 
equipado com capota marítima e engate traseiro; bancos de série 
e demais itens de segurança obrigatório exigido pelo CONTRAN; 
SEM LIMITES DE QUILOMETRAGEM; COMBUSTÍVEL POR 
CONTA DA CONTRATANTE; MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETiVA (COM TROCA DE PEÇAS) E SINISTROS POR 
CONTA DA CONTRATADA; VEÍCULO COM NO MÁXIMO 01 
(UM) ANO DE USO E PARA FICAR A DISPOSIÇÃO POR 24 
(VINTE E QUATRO) HORAS POR DIA PARA A CONTRATANTE.

10 1 3 2 1 3 0 1 1 0 5 4 0 2 0 0 2 2 1 0 38

4

Veículo Cabine dupla com mínimo 190 CV de potência; 04 
(quatro) portas laterais; transmissão automática de no mínimo 05 
Marchas à frente e 01 à ré; tração 4x4; controle ce estabilidade e 
de tração; suspensão dianteira independente; direção hidráulica e 
ou elétrica; ar condicionado; reservatório de combustível para no 
mínimo 75 litros; biodieseí; capacidade para 05 (cinco) 
passageiros, inclusive o condutor; compartimento de carga para

0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2
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1000 Kg; freio dianteiro por disco ventiiado e freio traseiro por 
tambor; cintos de segurança de 03 (írês) pontos para os bancos 
laterais, dianteiro-e traseiro, e sub-abdominal r.o banco central 
traseiro; pneus no mínimo R17; protetor de cárter e câmbio; 
equipado com capota marítima é engate traseiro; bancos de oérie 
e'demais itenG de segurança obrigatório exigido pelo CONTRAN; 
SEM LIMITES DE QUILOMETRAGEM; COMBUSTÍVEL POR 
CONTA DA CONTRATANTE; MANUTENÇÃO PREVENTiVA E 
CORRETIVA (COM TROCA DE PEÇAS) E SINISTROS POR 
CONTA DA CONTRATADA; VEÍCULO COM NO MÁXIMO 01 
(UM) ANO DE USO E PARA FICAR A DISPOSIÇÃO POR 24 
(VINTE E QUATRO) HORAS POR DIA PARA A CONTRATANTE. 
VEÍCULO COM PROTEÇÃO BALÍSTICA (BLINDAGEM);_______
Automóvel Hatch com: Motor de no mínimo de 75 CV de potência: 
5 (cinco) portas; transmissão mecânica de 5 marchas à frents s- 
01-à ré; apoios-de cabeça dianteiros; acionamento dos vidres 
dianteiros e trava ■ elétrica nas 04 (quatro) portas; vidros fumê; 
direção hidráulica e/ou elétrica; bicombustível (álcool e gasolina); 
equipamento de kit multimídia com antena e 04 altc-falantes; ar 
condicionado; ; reservatório de combustível para no mínimo 45 
litros; porta malas de no mínimo 235 (duzentos e trinta e cinco) 
litros; airbags dianteiros; ar condicionado; brake-light; freio ABS e 
demais itens de segurança exigidos pelo CONTRAN; SEM 
LIMITES DE QUILOMETRAGEM; COMBUSTÍVEL POR CONTA 
DA CONTRATANTE; MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA (COM TROCA DE PEÇAS) E SINISTROS POR 
CONTA DA CONTRATADA; VEÍCULO COM NO MÁXIMO 01 
(UM) ANO DE USO E PARA FICAR A DiSPOSIÇÃO POR 24 
(VINTE E QUATRO) HORAS POR DIA PARA A CONTRATANTE.
Veiculo com: Motor a partir de S5 CV de potência; trava elétrica 
nas portas do veículo e alarme; vidros fumê; transmissão 
mecânica-ou automática de no mínimo 05 Marchas à frente e 01 à 
ré; tração dianteira ou traseira; ar condicionado para todos os 
ambientes do veículo; direção hidráulica e/ou elétrica; 
equipamento de kit multimídia com antena e 04 alto-falantes; 
freios ABS; airbags dianteiros; sensor de ré; reservatório de 
combustível de no mínimo 50 litros; bicombustível (álcool e 
gasolina); capacidade de 07 (sete) passageiros, inclusive o 
condutor; ; cintos de segurança em todos os bancos; bancos de 
série do modelo e demais itens de segurança obrigatório exigido 
pelo CONTRAN; SEM LIMITES DE QUILOMETRAGEM; 
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE; 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA (COM TROCA DE 
PEÇAS) E SINISTROS POR CONTA DA CONTRATADA; 
VEICULO COM NO MÁXIMO 01 (UM) ANO DE USO E PARA 
FICAR A DISPOSIÇÃO POR 24 (VINTE E QUATRO) HORAS

10 14
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Procuradoriá-Geral
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POR DIA PARA A CONTRATANTE.
Automóvel Camionete média cabine dupla com: Motor com 
mínimo de '170 CV de potência; 04 (quatro) portas; transmissão 
automatica de no mínimo 05 marchas a frente e 01 à ré, 
acionamento dos vidros dianteiros e trava elétrica nas 04 (quatro) 
portas; vidro fumê; tração dianteira ou traseira; direção hidráulica 
e/ou elétrica; biodiesel; equipamento de kit multimídia com antena 
e 04 alto-falantes; apoio de cabeça nos bancos, dianteiros e 
traseiros; airbags dianteiros;ar condicionado; brake-light; freio 
AB3; sensor de ré; bancos de série e demais itens de segurança 
obrigatório e exigidos pelo CONTRAN; protetor de cárter e de 
câmbio; pneus de no mínimo R16, reservatório de combustível 
para no mínimo 50 (cinqüenta) litros; capacidade de carga de no 
mínimo 650 kg (seiscentos e cinqüenta), suspensão traseira. SEM 
LIMITES DE QUILOMETRAGEM; NCOMBUSTÍVEL POR CONTA 
DA CONTRATANTE; MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA (COM TROCA DE PECAS) E SINISTROS POR 
CONTA DA CONTRATADA; VEÍCULO COM NO MÁXIMO 01 
(UM) ANO DE USO E PARA FICAR A DISPOSIÇÃO POR 24 
(VINTE E QUATRO) HORAS POR DIA PARA A CONTRATANTE.
Quadriciclo com: Motor de 04 tempos de no mínimo de 26 CV de 
potência; transmissão de no mínimo de 5 marchas à frente e 01 à 
ré; 4X4; injeção eletrônica de combustível a gasolina; partida 
elétrica; refrigeração liquida; reservatório de combustível para no 
mínimo 14 litros e demais itens de segurança exigidos pelo 
CONTRAN; SEM LIMITES DE ~ QUILOMETRAGEM; 
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE; 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA (COM TROCA DE 
PEÇAS) E SINISTROS POR CONTA DA CONTRATADA; 
VEICULO COM NO MÁXIMO 01 (UM) ANO DE USO E PARA 
FICAR A DISPOSIÇÃO POR 24 (VINTE E QUATRO) HORAS 
POR DIA PARA A CONTRATANTE, o veículo deverá ser 
entregue adesivado com MANTA MAGNÉTICA PARA VEICULO, 
IMPRESSÃO COLORIDA. A ARTE SERÁ DISPONIBILIZADA 
PELA CONTRATANTE.
Motocicleta, Motor de no mínimo de 12.2 CV de potência; com 
motor de 04- tempos; 01 cilindro, disposição vertical, refrigerado 
de acordo com modelo, Reservatório de combustível de no 
mínimo 13 litros (incluindo reserva); bicombustível; Freio dianteiro 
a disco e traseiro a tambor; Partida elétrica; Buzina especificada 
no modelo; Injeção eletrônica bicombustível; Transmissão de no 
mínimo de 05 velocidades; Dsmais itens de segurança 
obrigatório, exigidos pelo CONTRAN. Equipada com baú 
bagageiro em fibra ou plástico, na cor preta, para carga de no 
mínimo 80 litros, com faixas refletivas; antena corta pipa; Protetor 
de pernas (mata cachorro) e com um capacete. SEM LIMITES DE

3 '
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QUILOMÊTRAGEM; COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE; MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
(COM TROCA DE PEÇAS) E SINISTROS POR CONTA DA 
CONTRATADA; VEÍCULO COM NO MÁXIMO 01 (UM) ANO DE 
USO E PARA FICAR A DISPOSIÇÃO POR 24 (VINTE E 
QUATRO) HORAS POR DIA PARA A CONTRATANTE, a 
motocicleta deverá ser entregue adesivado com MANTA 
MAGNÉTICA, IMPRESSÃO COLORIDA. A ARTE SERÁ 
DISPONIBILIZADA PELA CONTRATANTE, afixada nos três 
lados do Baú e laterais do tanque de combustível.

.10

Moto aquática com Motor a partir de 1630 cc e no mínimo 
230HP; 04 cilindros e 04 tempcs; resfriamento a água; partida 
elétrica e injeção eletrônica; capacidade para 03 passageiros; 
capacidade com combustível para no mínimo 60 litros; 
capacidade de armazenamento de no mínimo 90 litros; controle 
automático de velocidade; e demais itens de segurança 
obrigatório exigido pelo CONTRAN; . SEM LIMITES DE 
QUILOMETRAGEM; COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE; MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
(COM TROCA DE PEÇAS) E SINISTROS POR CONTA DA 
CONTRATADA; VEÍCULO COM NO MÁXIMO 01 (UM) ANO DE 
USO E PARA FICAR A DISPOSIÇÃO POR 24 (VINTE E 
QUATRO) HORAS POR DIA PARA A CONTRATANTE, o veículo 
deverá ser entregue adesivado com MANTA MAGNÉTICA PARA 
VEICULO, IMPRESSÃO COLORIDA. A ARTE SERÁ 
DISPONIBILIZADA PELA CONTRATANTE

0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2

11

Veículo Cabine dupla com mínimo 160 CV de potência; 04 
(quatro) portas laterais; transmissão mecânica de 05 Marchas à 
frente e 01 à ré; tração 4x4; controle de estabilidade e de tração; 
suspensão dianteira independente; direção hidráulica e ou 
elétrica; ar condicionado; reservatório de combustível para no 
mínimo 75 litros; biodiesel; capacidade para 05 (cinco) 
passageiros, inclusive o condutor; compartimento ds carga para 
1000 Kg; freio hidráulico ou simiiar; cintos de segurança de 03 
(três) pontos para-os bancos laterais, dianteiro e traseiro, e sub- 
abdominal no banco central traseiro; pneus no mínimo R16; 
protetor de cárter e câmbio; bancos de série e demais itens de 
segurança obrigatório exigido pelo CONTRAN; ADAPTADO com 
tomada para ligação de acessório tipo USB;Sinalizador acústico 
visual fixo, constituído por blocos de leds em fila única; 
amplificador de 100 W  RMS de potência; com barra sinalizadora 
em formato V (arco), de cor cristal inteiriça,com no mínimo 3W de 
potência em LED 100% digital; megafone de 30 WRMS; sirene 
eletrônica com 04 tipos de sons com 120 dbs de potência medido 
à um metro de distância; farol de busca com lâmpada de 100 W  e 
10 metros de cabo com plug para ligação em tomada de 12 VCC;

0 0 3 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 9
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rádio transmissor digitai tetra, freqüência de 380MHz compatível 
com a tecnologia da UG. Pára-choque de impuísão dianteiro e 
traseiro (aço ou alumínio); Gancho para reboque de pivô central 
traseiro; Guincho na parte dianteira do veículo para trabalhos 
pesados (barra de guincho), capacidade de arrasto mínimo de 
5.000 kg (cinco mil quilos); pára-choque em aço. Kit strobo (06 
dianteiros e 06 traseiros). O sistema de controle do sinalizador 
visual e sirene deverão ser únicos, permitindo o funcionamento 
Independente de ambos. Bancos revestidos em courvin com 
reforço nas abas; caracterização de acordo com a unidade 
operacional em que ficar vinculado; suspensão traseira reforçada; 
Os equipamentos não poderão gerar ruídos eletromagnéticos cu 
qualquer outra forma de sina!, que interfira na recepção dos 
transceptores (rádios). O veículo deverá ser entregue adesivaao 
em IMPRESSÃO COLORIDA. A ARTE SERÁ DISPONIBILIZADA 
PELA CONTRATANTE. SEM LIMITES DE QUILOMETRAGEM; 
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE; 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA (COM TROCA DE 
PEÇAS) E SINISTROS POR CONTA DA CONTRATADA; 
VEÍCULO COM NO MÁXIMO 01 (UM) ANO DE USO E PARA 
FICAR A DISPOSIÇÃO POR 24 (VINTE E QUATRO) HORAS 
POR DIA PARA A CONTRATANTE.

B) DOS QUANTITATIVOS TOTAIS DA LICITAÇÃO E VALORES ESTIMADOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT,
MÊS

QUANT.
VEÍCULOS

VAL. UNIT. 
MENSAL R$

VALOR QTE DE 
VEÍCULOS R$ VAL. TOTAL R$

1

Automóvel Sedan com: Motor de no mínimo 85 CV de potência; 04 
(quatro) portas; transmissão manual de no mínimo 05 marchas a 
frente e 01 à ré, acionamento dos vidros elétricos dianteiros; Trava 
elétrica nas 04 (quatro) portas; vidro fumê; tração dianteira ou 
traseira; direção hidráulica e/ou elétrica; bicombustível (álcool e 
gasolina); equipamento de kit multimídia com antena e 04 alto- 
falantes; apoio de cabeça nos bancos, dianteiros e traseiros; 
airbags dianteiros; ar condicionado; brake-light; freio ABS; sensor 
de ré; porta malas de no mínimo 400 (quatrocentos) litros; pneus de 
no mínimo R14; reservatório de combustível no mínimo 45 
(quarenta e cinco) iitros; bancos de série e demais itens de 
segurança obrigatório exigidos pelo CONTRAN; SEM LIMITES DE 
QUILOMETRAGEM; COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE; MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
(COM TROCA DE PECAS) E SINISTROS POR CONTA DA 
CONTRATADA; VEÍCULO COM NO MÁXIMO 01 (UM) ANO DE 
USO E PARA FICAR A DISPOSIÇÃO POR 24 (VINTE E QUATRO) 
HORAS POR DIA PARA A CONTRATANTE.

MÊS 12 21 R$ 4.404,75 R$ 92.499,75 R$ 1.109.997,00

\ c £
■ ,v

Página 43 de 7(L \  °
X \ \

Rua Coronel Correia n° 1073, Parque Soledath^ \  *
Caucaia/CE - CEP: 61603-005^' '  <£■

▼A -C J

de 
Lie/.



2

Automóvel Sedan com: Motor de no mínimo 116 CV de potência; 4 
(quatro) portas; transmissão automática de no mínimo 05 marchas 
a frente e 01 è ré, acionamento dos vidros e trava elétrica nas 04 
(quatro) portas e alarme; vidro fumê; tração dianteira ou traseira; 
direção hidráulica e/ou elétrica; bicombustível (álcool e gasolina); 
equipamento de kit multimídia com antena e 04 altc-falantes; apoio 
de cabeça nos bancos, dianteiros e traseiros; airbags dianteiros; ar 
condicionado; brake-light; freio ABS; sensor de ré; porta m al3S de 
no mínimo 470 (quatrocentos e setenta) litros; reservatório de 
combustível no mínimo 50 (cinqüenta) litros; bancos de série e 
demais itens de segurança obrigatório exigidos pelo CONTRAN; 
SEM LIMITES DE QUILOMETRAGEM; COMBUSTÍVEL POR 
CONTA DA CONTRATANTE; MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA (COM TROCA DE PEÇAS) E SINISTROS POR 
CONTA DA CONTRATADA; VEÍCULO COM NO MÁXIMO 01 (UM) 
ANO DE USO E PARA FICAR A DISPOSIÇÃO POR 24 (VINTE E 
QUATRO) HORAS POR DIA PARA A CONTRATANTE.

MÊS 12 15 R$ 5.172,08 RS 77.581,20 R$ 930.974,40

3

Veículo Cabine dupla com mínimo 190 CV de potência; 04 (quatro) 
portas laterais; transmissão automática de no mínimo 05 Marchas à 
frente e 01 à ré; tração 4x4; controle de estabilidade e de tração; 
suspensão dianteira independente; direção hidráulica e ou elétrica; 
ar condicionado; resea'atório de combustível para no mínimo 75 
litros; biodieseí; capacidade para 05 (cinco) passageiros, inclusive o 
condutor; compartimento de carga para 1000 Kg; freio dianteiro por 
disco ventilado e freio traseiro por tambor; cintos de segurança de 
03 (três) pontos para os bancos laterais, dianteiro e traseiro, e sub- 
abdominal no banco central traseiro; pneus no mínimo R17; 
protetor de cárter e câmbio; equipado com capota marítima e 
engate traseiro; bancos de série e demais itens de segurança 
obrigatório exigido pelo CONTRAN; SEM LIMITES DE 
QUILOMETRAGEM; COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE; MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
(COM TROCA DE PEÇAS) E SINISTROS POR CONTA DA 
CONTRATADA; VEÍCULO COM NO MÁXIMO 01 (UM) ANO DE 
USO E PARA FICAR A DISPOSIÇÃO POR 24 (VINTE E QUATRO) 
HORAS POR DIA PARA A CONTRATANTE.

MÊS 12 38 RS 12.013,95 RS 456.530,48 R$ 5.478.365,76

4

Veículo Cabine dupla com mínimo 190 CV de potência; 04 (quatro) 
portas laterais; transmissão automática de no mínimo 05 Marchas à 
frente e 01 à ré; tração 4x4; controle de estabilidade e de tração; 
suspensão dianteira independente; direção hidráulica e ou elétrica; 
ar condicionado; reservatório de combustível para no mínimo 75 
litros; biodieseí; capacidade para 05 (cinco) passageiros, inclusive o 
condutor; compartimento de carga para 1000 Kg; freio dianteiro por 
disco ventilado e freio traseiro por tambor; cintos de segurança de 
03 (três) pontos para os bancos laterais, dianteiro e traseiro, e sub- 
abdominal no banco central traseiro; pneus no mínimo R17;

MÊS 12 2 R$ 11.956,28 R$ 23.912,56 R$ 286.950,72
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protetor de cárter e câmbio; equipado com capota marítima e 
engate traseiro; bancos de série e demais itens de segurança 
obrigatório exigido pelo CONTRAN; SEM LIMITES DE 
QUILOMETRAGEM; COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE; MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
(COM TROCA DE PEÇAS) E SINISTROS POR CONTA DA 
CONTRATADA; VEÍCULO COM NO MÁXIMO 01 (UM) ANO DE 
USO E PARA FICAR A DISPOSIÇÃO POR 24 (VINTE E 
QUATRO) HORAS POR DIA PARA A CONTRATANTE. VEÍCULO 
COM PROTEÇÃO BALÍSTICA (3LINDAGEM);

5

Automóvel Hatch com: Motor de no mínimo de 75 CV de potência; 
5 (cinco) portas; transmissão mecânica de 5 marchas à frente e 01 
à ré; apoios de cabeça dianteiros; acionamento dos vidros 
dianteiros e trava elétrica nas 04 (quatro) portas; vidros fumê; 
direção hidráulica e/ou elétrica; bicombustível (álcool e gasolina); 
equipamento de kit multimídia com antena e 04 alto-falantes; ar 
condicionado; ; reservatório de combustível para no mínimo 45 
litros; porta malas de no mínimo 235 (duzentos e trinta e cinco) 
litros; airbags dianteiros; ar condicionado; brake-light; freio ABS e 
demais itens de segurança exigidos pelo CONTRAN; SEM 
LIMITES DE QUILOMETRAGEM; COMBUSTÍVEL POR CONTA 
DA CONTRATANTE; MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA (COM TROCA DE PEÇAS) E SINISTROS POR 
CONTA DA CONTRATADA; VEÍCULO COM NO MÁXIMO 01 (UM) 
ANO DE USO E PARA FICAR A DISPOSIÇÃO POR 24 (VINTE E 
QUATRO) HORAS POR DIA PARA A CONTRATANTE.

MÊS 12 31 R5 3.753,52 RS 116.359,12 R$ 1.396.309,44

6

Veículo com: Motor a partir de 95 CV de potência; trava elétrica nas 
portas do veículo e alarme; vidros fumê; transmissão mecânica ou 
automática de no mínimo 05 Marchas à frente e 01 à ré; tração 
dianteira ou-traseira; ar condicionado para todos os ambientes do 
veículo; direção hidráulica e/ou elétrica; equipamento de kit 
multimídia- com antena e 04 alto-falantes; freios ABS; airbags 
dianteiros; sensor de ré; reservatório de combustível de no mínimo 
50 litros; bicombustível (álcool e gasolina); capacidade de 07 (sete) 
passageiros, inclusive o condutor; ; cintos de segurança em todos 
os bancos; bancos de série do modelo e demais itens de 
segurança obrigatório exigido pelo CONTRAN; SEM LIMITES DE 
QUILOMETRAGEM; COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE; MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
(COM TROCA DE PEÇAS) E SINISTROS POR CONTA DA 
CONTRATADA; VEÍCULO COM NO MÁXIMO 01 (UM) ANO DE 
USO E PARA FICAR A DISPOSIÇÃO POR 24 (VINTE E QUATRO) 
HORAS POR DIA PARA A  CONTRATANTE.

MÊS 12 5 R$ 6.269,38 R$ 31.346,90 R$ 376.162,80

7 Automóvel Camionete média cabine dupla com: Motor com mínimo 
de 170 CV de potência; 04 (quatro) portas; transmissão automatica MÊS 12 6 R$ 7.892,79 RS 47.356,74 R$ 568.280,8^

"v
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de no mínimo 05 marchas a frente e 01 à ré, acionamento dos 
vidros dianteiros e trava elétrica nas 04 (quatro) portas; vidro fumê; 
tração dianteira ou traseira; direção hidráulica e/ou elétrica; 
biodiesel; equipamento de kit multimídia com antena e 04 alto- 
falantes; apoio de cabeça nos bancos, dianteiros e traseiros; 
airbags dianteiros;ar condicionado; brake-light; freio ABS; senscr 
de ré; bancos de série e demais itens de segurança obrigatório e 
exigidos pelo CONTRAN; protetor de cárter e de câmbio; pneus de 
no mínimo R16, reservatório de combustível para no mínimo 50 
(cinqüenta) litros; capacidade de carga de no mínimo 650 kg 
(seiscentos e cinqüenta), suspensão traseira. SEM LIMITES DE 
QUILOMETRAGEM; NCOMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE; MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
(COM TROCA DE PEÇAS) E SINISTROS POR CONTA DA 
CONTRATADA; VElCULO COM NO MÁXIMO 01 (UM) ANO DE 
USO E PARA FICAR A DISPOSIÇÃO POR 24 (VINTE E QUATRO) 
HORAS POR DIA PARA A CONTRATANTE.
Quadriciclo com: Motor de 04 tempos de no mínimo de 26 CV de 
potência; transmissão de no mínimo de 5 marchas à frente e 01 à 
ré; 4X4; injeção eletrônica de combustível a gasolina; partida 
elétrica; refrigeração- liquida; reservatório de combustível para no 
mínimo 14 litros e demais itens de segurança exigidos pelo 
CONTRAN; SEM LIMITES DE QUILOMETRAGEM; 
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE; 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA (COM TROCA DE 
PEÇAS) E SINISTROS POR CONTA DA CONTRATADA; 
VEÍCULO COM NO MÁXIMO 01 (UM) ANO DE USO E PARA 
FICAR A DISPOSIÇÃO POR 24 (VINTE E QUATRO) HORAS POR 
DIA PARA A CONTRATANTE, o veículo deverá ser entregue 
adesivado com MANTA MAGNÉTICA PARA VElCULO, 
IMPRESSÃO COLORIDA. A ARTE SERÁ DISPONIBILIZADA 
PELA CONTRATANTE.

MÊS 12 RS 4.400,73 R$ 35.205,84 R$ 422.470,08

Motocicleta, Motor de no mínimo de 12.2 CV de potência; com 
motor de 04 tempos; 01 cilindro, disposição vertical, refrigerado de 
acordo ccm modeio, Reservatório de combustível de no mínimo 13 
litros (incluindo reserva); bicombustível; Freio dianteiro a disco e 
traseiro a tambor; Partida elétrica; Buzina especificada no modelo; 
Injeção eletrônica bicombustível; Transmissão de no mínimo de 05 
velocidades; Demais itens de segurança obrigatório, exigidos pelo 
CONTRAN. Equipada com baú bagageiro em fibra ou plástico, na 
cor preta, para carga de no mínimo 80 litros, com faixas refletivas; 
antena corta pipa; Protetor de pernas (mats cachorro) e com um 
capacete. SEM LIMITES DE QUILOMETRAGEM; COMBUSTÍVEL 
POR CONTA DA CONTRATANTE; MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA (COM TROCA DE PEÇAS) E SINISTROS POR 
CONTA DA CONTRATADA; VEÍCULO COM NO MÁXIMO 01 (UM)

MES 12 RS 1.664,25 R$ 14.978,25 R$ 179.739,00
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ANO DE USO E PARA FICAR A DISPOSIÇÃO FOR 24 (VINTE E 
QUATRO)- HORAS POR DIA PARA A CONTRATANTE, a 
motocicleta deverá ser entregue adesivado ccm MANTA 
MAGNÉTICA, IMPRESSÃO COLORIDA. A ARTE SERÁ 
DISPONIBILIZADA PELA CONTRATANTE, afixada nos três lados 
do Baú e laterais do tanque de combustível._____________________

10

Moto aquática com Motor a partir de 1630 cc e no mínimo 230HP; 
04 cilindros e 04 tempos; resfriamento a água; partida elétrica e 
injeção eletrônica; capacidade para 03 passageiros; capacidade 
com combustível para no mínimo 60 litros; capacidade de 
armazenamento de no mínimo 90 litros; controle automático de 
velocidade; e demais itens de segurança obrigatório exigido peio 
CONTRAN; . SEM LIMITES DE QUILOMETRAGEM; 
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE; 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA (COM TROCA DE 
PEÇAS) E SINISTROS POR CONTA DA CONTRATADA; 
VEÍCULO COM NO MÁXIMO 01 (UM) ANO DE USO E PARA 
FICAR A DISPOSIÇÃO POR 24 (VINTE E QUATRO) HORAS POR 
DIA PARA A CONTRATANTE, o veículo deverá ser entregue 
adesivado com MANTA MAGNÉTICA PARA VEICULO, 
IMPRESSÃO COLORIDA. A ARTE SERÁ DISPONIBILIZADA 
PELA CONTRATANTE

MES 12 R$ 7.662,08 R$ 15.324,16 R$ 183.389,92

11

Veículo Cabine dupla com mínimo 160 CV de potência; 04 (quatro) 
portas laterais; transmissão mecânica de 05 Marchas à frente e 01 
à ré; tração 4x4; controle de estabilidade e de tração; suspensão 
dianteira independente; direção hidráulica e ou elétrica; ar 
condicionado; reservatório de combustível para no mínimo 75 litros; 
biodieseí; capacidade para 05 (cinco) passageiros, inclusive o 
condutor; compartimento de carga para 1000 Kg; freio hidráulico ou 
similar; cintos de segurança de 03 (três) pontos para os bancos 
laterais, dianteiro e traseiro, e sub-abdominal no banco central 
traseiro; pneus no mínimo R16; protetor de cártere câmbio; bancos 
de série e demais itens de segurança obrigatório exigido pelo 
CONTRAN; ADAPTADO com tornada para ligação de acessório 
tipo USB;Sina!izador acústico visual fixo, constituído por blocos de 
leds em fila única; amplificador de 100 W  RMS de potência; com 
barra sinalizadora em formato V (arco), de cor cristal inteiriça,com 
no mínimo 3W de potência em LED 100% digital; megafone de 30 
WRMS; sirene eletrônica com 04 tipos de sons com 120 dbs de 
potência medido à um metro de distância; farol de busca com 
lâmpada de 100 W  e 10 metros de cabo com plug para ligação em 
tomada de 12 VCC; rádio transmissor digital tetra, freqüência de 
380MHz compatível com a tecnologia da UG. Pára-choque de 
impulsão dianteiro e traseiro (aço ou alumínio); Gancho para 
reboque de pivô central traseiro; Guincho na parte dianteira do 
veículo para trabalhos pesados (barra de guincho), capacidade de

MES 12 RS 9.302,02 R$ 83.718,18 R$ 1.004.518,16
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arrasto mínimo de 5.000 kg (cinco mil quilos); pára-choque em aço. 
Kit strobo (OS dianteiros e 05 traseiros). O sistema de controla do 
sinalizador visual e sirene deverão ser únicos, permitindo o 
funcionamento independente de ambos. Bancos revestidos em 
courvin com reforço nas abas; caracterização de accrdo com a 
unidade operacional em que ficar vincuiado; suspensão traceira 
reforçada; Os ■ equipamentos não poderão gerar ruídos 
eletromagnéticos ou qualquer outra forma de sir.al, que interfira na 
recepção dos transceptores (rádies). O veículo deverá ser 
entregue adesivado em IMPRESSÃO COLORIDA. A ARTE SERÁ 
DISPONIBILIZADA PELA CONTRATANTE. SEM LIMITES DE 
QUILOMETRAGEM; COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE; MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
(COM TROCA DE PEÇAS) E SINISTROS POR CONTA DA 
CONTRATADA; VEÍCULO COM NO MÁXIMO 01 (UM) ANO DE 
USO E PARA FICAR A DISPOSIÇÃO POR 24 (VINTE E QUATRO) 
HORAS POR DIA PARA A CONTRATANTE.

C) DA DISPOSIÇÃO DOS ITENS QUANTO A FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS (EM ATENDIMENTO AOS 
INCISOS i E III DO ART. 48 DA LEI N° 123/2006). Não aplicável em virtude de que os itens orçados se referem a serviços (e 
não de aquisição de bens), bem como, suas naturezas não são divisíveis por sua peculiaridade.

D) DE OUTRAS ESPECIFICAÇÕES:
d) O veículo deverá ter capacidade mínima de passageiros compatível com a exigência deste termo e na categoria citada na
planilha atendendo as normas de acessibilidade demais especificações, e ainda conter:
d.1) Cintos de segurança em igual a lotação do veículo e pneus em condições de segurança para trafegar.
d.2) Equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo.
d.3) Sinalização e outros itens de segurança: todos os demais equipamentos e itens nomeados pela legislação devem ser 
exigidos e fiscalizados.
d.4) Os veículos contratados para prestar o serviço não podem operar estando em desacordo com o que estabelece o Código 
de Trânsito Brasileiro.
d.5) Todos os veículos deverão estar em bom estado de conservação, boa mecânica, (não permitido pneus recapados), estética
na pintura da carroceria, bancada de estofado, obedecer às disposições do Código de Trânsito Brasileiro e normatizações dos
órgãos de trânsito quanto aos equipamentos obrigatórios e documentos exigíveis ou que venham a ser exigidos
d.6) A contratada fica obrigada a manter os veículos, equipamentos e materiais necessários ao bom desempenho da prestação
dos serviços devem estar em perfeitas condições de limpeza, uso e manutenção necessárias à execução dos serviços;
d.7) Em caso de qualquer avaria nos veículos, a Contratada deverá responsabilizar-se, substituindo-os, por transporte no
mesmo modelo, marca e com capacidade de passageiros de modo a evitar a interrupção dos serviços;
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d.8) A contratada fica obrigada a manter os veículos, equipamentos e materiais necessárics ao bom desempenho da prestação 
dos serviços devem estar em perfeitas condições de limpeza, uso e manutenção necessárias à execução dos serviços; 
d.9) Os veículos deverão estar em conformidade com as normas expedidas pelo CONTRAN.
d. 10) Manutenção, peças, multa, IPVA, seguro, licenciamento e acidentes envolvendo o veículo e condutor serão por conta da 
Contratada.

E) DA RESPONSABILIDADE DAS MULTAS

Conforme previsão da Resolução n° 108/1999 do CONTRAN e o Código de Trânsito Brasileiro, será de responsabilidade da 
contratada o pagamento das multas por infração, tendo em vista que a legitimidade é exclusiva do proprietário do veículo, 
contudo, não exime que a responsabilidade pelas multas/infrações são realmente do órgão contratante, logo, tais pagamentos 
serão realizados por meio de reembolso à contratada, legitima proprietária dos veículos, não retirando a possibilidade de 
devolução de valores reembolsados caso eventual recurso apresentado seja deferido.

RESOLUÇÃO N° 108 DE 21, DE DEZEMBRO 1999 - CONTRAN
Art.1° Fica estabelecido que o proprietário do veículo será sempre responsável pelo pagamento da penalidade de muita, 
independente da infração cometida, até mesmo quando o condutor for indicado como condutor-infrator nos termos da 
iei, não devendo ser registrado ou licenciado o veículo sem que o seu proprietário efetue o pagamento do débito de multas, 
excetuando-se as infrações resultantes de excessp de peso que obedecem ao determinado no art. 257 e parágrafos do Código 
de Trânsito Brasileiro.

LEI N° 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997
Art. 282. Caso a defesa prévia seja indeferida ou não seja apresentada no prazo estabelecido, será aplicada a penalidade e 
expedida notificação ao proprietário do veículo ou ao infrator, por remessa postal ou por qualquer outro meio tecnológico hábil 
que assegure a ciência da imposição da penalidade.
§ 3o Sempre que a penalidade de multa for imposta a condutor, à exceção daquela de que trata o § 1o do art. 259, a notificação 
será encaminhada ao proprietário do veículo, responsável pelo seu pagamento.

F) DA COBERTURA DO SEGURO

O limite para cobertura de seguro para os danos causados a terceiros serão de no mínimo:
Danos materiais a terceiros: R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais);

• Danos corporais a terceiros: R$ 100.000,00 (cem mil reais); c% Córt)'sr.
• Danos morais a terceiros: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
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ANEXO II
PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA

1. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
1.1. Os documentos a serem exigidos para a contratação serão os elencados no artigo 27, inciso I
- habilitação jurídica, II -  qualificação técnica, III - qualificação econômico-financeira e IV - 
regularidade fiscal e trabalhista, todos da Lei Federal n° 8.666/93r bem como, as declarações de 
acordo com as demais normas correlatas a matéria. Contudo, a documentação a que trata os 
incisos li e III do mèsmo dispositivo, seguirá esses termos:

1.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
1.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, no registro público de empresa 
mercantil dá Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 
matriz.
1.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial 
ou-agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde 
tem sede a matriz. "
1.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria 
em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro 
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório 
onde tem sede a matriz.
1:2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
1.2.5. PROCURAÇÃO, se for o caso, pode ser apresentada em formato público, em plena 
validade ou, específica, devendo ser confeccionada de acordo com o modelo anexo.

1.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
1.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
1.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; '
1.3.3. Prova de régularidade, em plena validade, para com:

1.3.3.1. a Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto 
aos Tributos Féderais e a Dívida Ativa da União (PGFN), inclusive quanto às contribuições sociais;

1.3.3.2. a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da 
licitante);

* 1.3.3.3. a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou 
cede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;

1.3.3.4. o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -  FGTS;
1.3.3.5. a Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).

1.3.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 
apresente alguma restrição;
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1.3.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, s^icP 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que
o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Departamento de Gestão de Licitações, para a regularização da documentação e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
1.3.6. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei n° 8.666/93, sendo 
facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou a revogação da licitação ou do item, conforme o caso.

1.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
1.4.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado nos termos da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) 
meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado 
no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor;

1.4.1.1. Os índices que comprovarão a boa situação financeira mencionada no item 1.4.1 deverão 
ser apresentados juntamente ao balanço patrimonial da licitante ou em documento 
correspondente (no caso de licitantes optantes pelo regime de tributação sobre o lucro 
real/presumido), sendo os seguintes:
1.4.1.1.1. índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0;

AC + RLP
Indice de Liquidez Geral (LG) =

PC + ELP

Onde:

AC é o Ativo Circulante 
PC é o Passivo Circulante 
RLP é o Realizável a Longo Prazo 
ELP é o Exigível a Longo Prazo

1.4.1.1.2. índice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0;

AC
índice de Liquidez Corrente (LC) = ------------------

PC
Onde:
AC é o Ativo Circulante 
PC é o Passivo Circulante

1.4.1.1.3. índice de Solvência Geral maior ou igual a 1,0;

AT
índice de Solvência Geral (SG) = -----------------

, PC + ELP
Onde:
AT é o Ativo Total
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1.4.1.2. Na ausência da apresentação dos índices que comprovem a boa situação financeira por 
parte do licitante, e constatado a éxistência de todas as informações junto ao Balanço Patrimonial 
apresentado a qual viabilizem a realização dos cálculos, o Pregoeiro(a) poderá agir nesse sentido, 
de modo a comprovar o cumprimento a este quesito.

1.4.1.3. Justificativa quanto a exigência dos índices financeiros:
d) índice dé Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e 
direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento 
neste período.
e) índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, 
bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, 
sendo que:
Resultado da Liquidez Corrente:
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das 
obrigações.
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prazo,
caso fosse preciso •.
f) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em 
Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, 
também os permanentes. Para os três índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é 
recomendável à comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas 
contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a 
condição da empresa. Mas há exceções, conforme segue.

1.4.1.4. Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de 
aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz 
necessário ante a comprovação da capacidade econômico-financeira do(a) empresa(s) 
participante(s) na perspectiva de execução de um possível futuro contrato com a Administração 
Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de requisitos 
demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em 
tese, a saúde e a solidez financeira da participante.

1.4.2. Prova de capital social ou patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do 
valor estimado da contratação;
1.4.2.1. Entende-se por “valor estimado da contratação” como o valor final vencido pelo licitante.
1.4.2.2. Havendo mais de um item vencido pela mesma licitante, a comprovação a que se diz 
respeito ao item 1.4.2 será realizada levando-se em consideração a totalidade dos itens vencidos. 
Constatado a ausência de capital social ou patrimônio líquido insuficiente quanto ao somatório, a 
licitante poderá optar peios itens os quais deseja continuar como classificada. Não o fazendo, o(a) 
Pregoerro(a) procederá com esta classificação levando-se em consideração a maior pluralidade 
de itens e a seqüência procedida.

1.4.3. Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica;
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1.4.3.1. E permitida a participação de empresa em condição de recuperação judicial desdê^u.e> 
amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada 
está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 
8.666/1993, nos termos do acórdão n° 1201/2020 do TCU.

1.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
1.5.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestados 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
1.5.1.1. O atestado de capacidade técnica deverá apresentar a descrição completa dos serviços 
prestados, quantidade de veículos, tipo de veículo, prazo, número do processo e/ou contrato, 
nome e cargo da pessoa que assinou.
1.5.1.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado 
em prazo inferior (Acórdão 1.214/2013-TCU)
1.5.2. Apresentar declaração explícita de disponibilidade da frota de veículos na quantidade de 
veículos necessários para a execução dos serviços, declarando que os veículos são do mesmo 
tipo solicitado, conforme determinação do Edital, tomando como base a quantidade de veículos 
necessária de acordo com o Termo de Referência.
1.5.3. A Pregoeira, a qualquer tempo, poderá solicitar quaisquer informações necessárias à 
comprovação da legitimidade/vèracidade dos atestados apresentados, a exemplo de contrato de 
prestação' de serviços, notais fiscais e outros correspondente ao atestado para que se possa 
avaliar a equivalência ou superioridade compatível, com o objeto da licitação.

1.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
1.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, dò artigo 7o, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos;
1.6.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos;
1.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo 
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (art. 32, §2°, 
da Lei n.° 8.666/93).
1.6.4. Declaração de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicação dos atos do 
processo.
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PREÇOS

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA.

Processo: PREGÃO ELETRÔNICO N° 2022.04.06.01 - DIVERSAS 
Data e Hora de Abertura: às horas
Razão Social:____CNPJ:
Endereço:______CEP:
Fone: ____ Fax:_________
Banco:____Agência N.°:________Conta Corrente n.°:__________
E-mail:__________________________________________

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE 
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADO A ATENDER AS 
NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICtPIO DE CAUCAIA/CE, CONFORME 
PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL.

ITEM

N° DESCRIÇÃO QTDE MARCA UNIDADE V. UNT. VALOR
TOTAL

VALOR TOTAL R$

VALOR DO ITEM: R $ ..................... ..
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Observações:
• O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações 

contidas no anexo I -  Projeto Básico/Termo de Referência deste edital.
» Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas 

todas as despesas necessárias ao fornecimento, inclusive as relacionadas com:
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos 
caussdòs à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fornecimento.

Local/Data:.................................. d e .............................. d e ........................

Assinatura Proponente 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal
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ANEXO III
ITEM 01 - MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE 
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADO A ATENDER AS 
NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE, CONFORME 
PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL.’

, DECLARAÇÃO

..................................... inscrito no CNPJ n°.....................  por intermédio de seu representante legal o(a)
Sr(a)......................................., portador(a) da Carteira de Identidade n2............................... e do CPF n^
.......................... , DECLARA, para fins do disposto no PREGÃO ELETRÔNICO N° 2022.04.06.01 -
DIVERSAS que:
a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto ao Município de Caucaia, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao 
estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 
70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto ao Município de Caucaia, Estado do Ceará, que concorda integralmente 
com os termos deste edital e seus anexos;

c) qus inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente 
certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
nos termos do art. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(data)

(representante legal)
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V ANEXO III
ITEM 02 - MODELO DE PROCURAÇÃO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE:<NOME DA EMPRESA» CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, 
sócio, cJiretcr ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade,, estado civil, profissão, RG e
c p f ) . . ' . : .

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADC» qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF 
e endereço.

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, Estado do Ceará, relativo ao PREGÃO ELETRÔNICO N°
2022.04.06.01-DIVERSAS, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os 
documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar 
toda a documentação necessária e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 
Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, 
ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações 
contraídas pelo outorgado.

(data)

(representante legal)

Página 56 de 76

Rua Coronel Correia n° 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005



MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N °_________ _
PREGÃO ELETRÔNICO - N.° 2022.04.06.01 - DIVERSAS 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CAUCAIA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob o N.° 07.616.162/0001 -06, com sede de sua Prefeitura 
Municipal I na Av. Coronel Correia, 1073, Parque Soledade, Caucaia/CE, através da 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, neste ato representada pelo(a) Sr(a).
________________ , aqui denominada de ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO N.° 2022.04.06.01 - DIVERSAS, RESOLVE 
registrar os preços das empresas signatárias, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de 
acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo às condições previstas no Instrumento 
Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as 
disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N.° 2022.04.06.01 - 
DIVERSAS, sujeitando-se as partes às normas constantes do Decreto Municipal n° 1.195, de 10 
de março de 2021, da Lei n° 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações, e da Lei 10.520, de 
17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto da presente ata o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E 
EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE LOCACÃO DE 
VEÍCULOS DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM 
ANEXO AO EDITAL, tudo ^conforme especificações contidas no Anexo I do Edital do processo 
licitatório PREGÃO ELETRÔNICO N.° 2022.04.06.01 - DIVERSAS, no qual restaram classificados 
em primeiro lugar os licitantes signatários.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da sua 
assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, admitindo-se, porém, a prorrogação da 
vigência dos contratos decorrentes desta ata, nos termos do artigo 57, da Lei Federal n° 8.666/93, 
satisfeitos os demais requisitos do Decreto Municipal de N° 1.195, de 10 de março de 2021.

CLÁUSULA QUARTA -  DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. O gerenciamento destè instrumento caberá à PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, no 
seu aspecto operacional e nas questões legais. ■
4.2. Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Preços:
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços; •
b) Providenciar,' sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço registrado, 
para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e 
aos quantitativos definidos nesta Ata;
c) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;
d) Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de 
Preços: '
I) Advertência.
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II) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata. '*°oe
III) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública,;por prazo não superior a 05 (cinco) anos. .
IV. Cancelar o registro do fornecedor detentor do preço registrado, em razão do disposto no 
Decreto Municipal de N° 1.195, de '10 de março de 2021.
V. Comunicar aos Órgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao fornecedor 
detentor de preços registrados. .

CLÁUSULA QUINTA -  DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
5.1. Os preços registrados, a especificação dos itens, os quantitativos, empresas fornecedoras e 
representante legal, encontram-se elencados no ANEXO III da presente ata, em ordem de 
classificação das propostas.

CLÁUSULA SEXTA -  DO(S) LOCAL(IS), PRAZO(S) DE ATENDIMENTO E DEMAIS 
INFORMAÇÕES
6.1. Os veículos objeto do presen te 'registro de preços quando eventualmente contratados, 
observadas as condições fixadas no Projeto Básico/Termo de Referência do PREGÃO 
ELETRÔNICO N.° 2022.04.06.01 - DIVERSAS e na legislação pertinente, deverão ser entregues 
nos locais, prazos e condições de execução indicados pela(s) Unidade(s) Participante(s) na 
autorização de execução dos serviços e/ou instrumento contratual por ventura celebrados.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO
7.1. A(s) empresa(s) detentoras dos preços registrados poderá(ão) ser convocada(s) a firmar 
contrato, observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus Anexos, 
e na legislação pertinente.
7.2. As contratações dos itens registrados neste instrumento serão efetuadas através de 
instrumento contratual, nota de empenho ou ordens de serviços/autorizações de execução, 
emitida pela Administração Municipal, contendo: o n° da Ata, o nome da empresa, o objeto, a 
especificação, as obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega.
7.3. Os contratõs decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão tratados de forma autônoma 
e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.° 8.666/93, inclusive 
quanto às prorrogações, alterações e rescisões.
7.4. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar qualquer contratação, nem mesmo nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), 
obedecida a legisfação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, èm igualdade de condições.
7.5. A Ordens de serviços/autorizações de execução será encaminhada ao fornecedor que deverá 
assiná-la e devolvê-la ao Município no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da 
data do seu recebimento. -

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE
8.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os itens pelo 
MUNICÍPIO, na proporção da execução dós serviços licitados, segundo as autorizações de 
fornecímento/õrdens de compra expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federal, Estadual, 
Municipal, FGTS e CNDT, todas atualizadas, observadas a condições da proposta e os preços 
devidamente registrados no Anexo I deste instrumento.
8.2. Por ocasião da execução dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) 
vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome do órgão 
contratante.
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8.3. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em cont-ae^ ap 
corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos subitens 
anteriores, observadas as disposições editalícias e desta ata.

8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão 
devòlvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 
rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

8.3.2. Para cada Ordens de serviços/autorizações de execução, o fornecedor deverá emitir 
uma única nota fiscal/fatura. ' ;

8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta “ON-LINE” às certidões 
apresentadas, para verificação de todas as condições de regularidade fiscal.

8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, a CONTRATADA 
será comunicada por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo 
MUNICÍPIO, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob 
pena de aplicação das penalidades cabíveis.

8.3.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva da execução dos serviços.
8.4. Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste antes de decorridos 01 
(um) ano de seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação 
Getúlio Vargas.
8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação, e antes de recebida a Ordem de serviços, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a 
justa remuneração da execução dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico- 
financeiro inicial do Contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e 
consolidada. '

8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos 
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

8.5.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o 
MUNICÍPIO solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de 
forma a adequá-lo a definição do parágrafo único.

8.5.3. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura de 
CAUCAIA.

CLÁUSULA NONA -  DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DE REGISTRO DE PREÇO:
9.1. São obrigações do detentor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo I: • '
a) Atender a todos os pedidos efetuados pelos órgãos e entidades participantes do SRP, bem 
como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a 
sua vigência, môsmo que a execução do objeto esteja prevista para data posterior à do seu 
vencimento; •
b) Executar os serviços, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelos 
participantes do Sistema de Registro de Preços, mediante formalização de contrato, no prazo 
estabelecido na ordem de serviços;
c) Responder no prazo de até 05(cinco) dias a consultas do Órgão Gestor de Registro de 
Preços sobre a pretensão de órgãos/entidades não participantes de utilizar a Ata na condição de 
Órgão/Entidade Interessado;

- Página 59 de 76

Rua Coronel Correia n° 1073, Parque Soledade 
Caucaia/CE - CEP: 61603-005



I Procuradoria-Geral t L , c \

I do Município ^  °
O  f  ' 5  jj, -Q

/y  -»
^  *  O — — (t

Ru&f,c*
- ' ' ^

d) Estar ciente que os serviços prestados estarão sujeitos à aceitação pelo órgão recebedor, ÉSD 
qual caberá o direito de recusar caso não esteja de acordo com o especificado e seja o serviço de 

; qualidade inferior ao solicitado.
é) Aceitar nas rnesmás condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 
art. 65, parágrafos 1o e 2o da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores.
f) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, 
seguros, fretes -  carrego e descarrego, decorrentes da execução dos serviços, sem qualquer 
ônus para a Prefeitura Municipal de Caucaia; ,
g) Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo da execução 
dos serviços, de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
h) Substituir às suas expensas, todo e qualquer bem entregue em desacordo com as 
especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito e/ou vício;
i) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo até a conclusão do(s) serviço(s);
j) Responsabilizar-se pela fiel execução dos serviços no prazo estabelecido;
I) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução 
dos serviços;
O brigações específicas:
m) Manter regularizada a documentação do veículo, validade de equipamentos obrigatórios (ex. 
validade carga/extintor de incêndio); ■
n) Substituir, no prazo estabelecido em contrato, o veículo de sua propriedade que não se 
apresente em perfeitas condições de utilização;
o) Substituir veículos, durante o período de contratação, com mais tempo de uso do que o 
estipulado no especificação dós veículos
p) Permitir, a qualquer tempo, a realização de inspeção nos veículos colocados à disposição do 
município de Caucaia/CE, com a finalidade de verificar as condições de conservação, 
manutenção, segurança e limpeza ou aferição de hodômetro.
q) Adotar providências necessárias ao socorro de vítimas em caso de acidente de trânsito, 
isolamento do local (triângulo, pisca-alerta, etc.), comunicação a autoridades para resgate (corpo 
de bombeiro), policiais e de trânsito, bem como informar imediatamente à CONTRATANTE; 
r) Substituir, em caso dê avaria mecânica ou acidente de trânsito, o veículo avariado/acidentado 
no intervalo de até 5 (cinco) horas, a partir da notificação expedida pela CONTRATANTE. A 
substituição de veículos, por quaisquer outras razões, deverá ser realizada considerando o 
mesmo tempo proposto, a partir da notificação expedida pela CONTRATANTE; 
s) Relacionar os veículos disponíveis para realização do objeto do contrato, contendo modelo, 
ano, placa e o Registro Nacional de Veículos Automotores -  RENAVAM dos veículos alocados, 
atualizando esSes dados em caso de substituição;
t) Assumir todas as despesas1 com os veículos de sua propriedade, inclusive as relativas a 
manutenção, impostos, taxas, licenciamentos, seguro geral e outras que incidam direta ou 
indiretamente sobre os serviços ora contratados, isentando a CONTRATANTE de qualquer 
responsabilidade jurídica ou financeira em quaisquer ocorrências.
u) Os veículos disponibilizados para locação deverão atender às especificações contidas no 
próprio itèm, em perfeitas condições de utilização, conservação, trafegabilidade, funcionamento e 
segurança, obedecendo a todas as exigências estabelecidas pelas legislações de trânsito e 
ambiental, regulamentadas pelo DENATRAN E DETRAN-CE.
v) A marca e modelo dos veículos poderão ser alterados no curso da execução contratual, 
mediante apresentação de justificativas aceitas pela Administração e desde que mantidas as 
especificações técnicas contidas na proposta, 
x) Os veículos serão utilizados no regime de quilometragem livre.
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z) A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela manutenção preventiva e manutenção corretiva d d s ^  ap* 
veículos e os equipamentos neles instalados, entendendo-se como preventiva aquela constante 
do plano de manutenção do fabricante (descrita no manual do veículo e/ou do equipamento) e 
corretiva aquela destinada ao reparo de defeitos que ocorrem de maneira aleatória, durante os 
intervalos entre as manutenções preventivas.
aa) Serão consideradas como manutenção preventiva, além das indicadas pelo fabricante, 
obrigatoriamente: as trocas de óleo de motor, de câmbio, fluido de freio, fluido aditivo de radiador, 
pastilhas de freio, correias do alternador e de distribuição, filtros de óleo, combustível e ar, 
amortecedores dianteiros e traseiros, e outros necessários ao perfeito funcionamento do veículo, 
bb) A CONTRATADA deverá realizar a lavagem completa dos veículos, sempre após realizar 
manutenções preventivas e/ou corretivas.
cc) A CONTRATADA deverá proceder ao rodízio de pneus a cada revisão preventiva, bem como 
à verificação do balanceamento do conjunto roda -  pneus, e conferência do alinhamento da 
direção.
dd) Os pneus deverão ser substituídos quando apresentarem risco, ou quando a profundidade 
dos sulcos da banda de rodagem estiver próxima de 3 mm, sendo que a identificação deste item é 
feita pela TWI (THREAD WEAR INDICATORS).

9.2. São expressamente vedadas à CONTRATADA:
a) A veiculação de publicidade acerca do(s) contrato(s) proveniente(s) desta Ata, salvo se houver 
prévia autorização da CONTRATANTE;
b) Não será permitida a subcontratação/sublocação dos serviços/veículos. Vedada a 
subcontratação parcial ou integral do(s) contrato(s) proveniente(s) desta Ata, bem como, sublocar, 
arrendar ou realizar qualquer outro procedimento quanto a frota de veículos disponibilizada para a 
prestação de serviços.

CLÁUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS UNIDADES PARTICIPANTES:
10.1. As Unidades Participantes obrigam-se a:

a) indicar os locais e horários em que deverão ser executados os serviços.
b) permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas às 

normas de segurança;
c) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata;
d) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 

permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA ALTERAÇÃO DA ATA
11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no Decreto Municipal n° 1.195, de 10 de março de 2021 e na Lei n° 8.666, de 1993, no 
que couber.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações:

12.1.1. pelo MUNICÍPIO:
a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) quando 0 fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 

equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) quando o Fornecedor não assinar a Ordens de serviços/autorizações de execução no 

prazo estabelecido;
d) quando 0 fornecedor não aceitar reduzir 0 seu preço registrado, na hipótese de este se 

tornar superior àqueles praticados no mercado;
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12.1.2. pelo FORNECEDOR:
a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as 

exigências desta Ata de Registro de Preços;
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos 

XIV, XV e XVI, da Lei Federal 8.666/93.
12.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações.
12.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao respectivoprocesso 
administrativo.
12.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação 
será feita por afixação no flarielógrafo da Comissão de Licitação ou em Jornal de Circulação 
Local, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última 
publicação.
12.5. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pelo Município, facultando-se aesta neste caso, a aplicação das penalidades previstas 
nesta Ata.

12.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de 
Ordem de serviços já emitida.
12.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do Item.
12.7. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo 
critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 
FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES
13.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da fornecedor, de quaisquer das obrigações 
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes 
penas:

13.1.1 - Se o fornecedor ensejar o retardamento de seü objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de CAUCAIA e será descredenciado 
no Cadastro da Prefeitura de CAUCAIA pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de 
aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

13.1.2 - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de:
a) recusar em assinar o contrato;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar na execução da execução dos serviços/contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;

13.1.3 - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na execução 
dos serviços, contados do recebimento da ordem de serviços, até o limite de 15% (quinze por 
cento) sobre o valor da compra/solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

13.1.4 - multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra/solicitação, na 
hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços.
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13.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar t r a n s t o r n o s ape 
desenvolvimento das atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção 
mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens 
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, 
alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas:

a) advertência;
b) multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 
requisição ou do valor global da ata de registro de preços ou do contrato, conforme o 
caso;

13.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal -  DAM.

13.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que o licitante fizer jus.

13.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido 
será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

13.4- As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei 
Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
13.5- A falta dos veículos não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá o 
fornecedor beneficiário da Ata das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das 
obrigações estabelecidas neste Instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS
14.1- As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
15.1- As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Instrumento correrão à 
conta de dotações orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em 
favor da Secretaria Municipal interessada, à época da expedição da(s) ordem(ns) de 
compra/autorizações de fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
16.1. É vedado efetuar acréscimos e supressões nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo e supressão de que trata o § 1o do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
16.1.1. Será permitido somente no(s) contrato(s) administrativo(s) decorrentes desta ata, a realização 
de acréscimos e supressões tratada no art. 65 da Lei n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
17.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
17.2. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso 
da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão.
17.3. Caberá ao beneficiário da ata, de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do objeto decorrentes da adesão, desde que não
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prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenááftíoa-o ^
e os órgãos participantes.
17.4. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou 
entidade; à cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
17.5. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes.
17.6. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

18.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 
de lavratura de termo aditivo à Ata de Registro de Preços.

18.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Eletrônico que lhe deu 
origem e seus anexos, e as propostas das empresas signatárias deste Instrumento.

18.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO.
18.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas 
no artigo 58 da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
18.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 
do contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
18.4. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO
19.1. O foro da Comarca de CAUCAIA é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste Instrumento, em obediência ao disposto no § 2o do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 
de junho de 1993, alterada e consolidada.
19.2. Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 
(duas) testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

CAUCAIA - CE, _  d e ____ de
SIGNATÁRIOS:

ÓRGÃO GERENCIADOR ORGÃO PARTICIPANTE

<NOME DA EMPRESA> 
<NOME DO REPRESENTANTE> 

EMPRESA VENCEDORA

TESTEMUNHAS:
1 . ___________________ CPF n°

2 . CPF n°
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ANEXO I A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N °__________

RELAÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA INTERESSADA

- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E TECNOLOGIA
■ SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL
■ AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO
■ CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
- SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO
• SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
■ SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE
■ SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE
- SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E AMBIENTAL
■ PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
■ SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
- GABINETE DO PREFEITO
■ GABINETE DO VICE PREFEITO
■ SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
- INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE
■ SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA
■ SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
■ SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA
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ANEXO II A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS

01. RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTANTE: RG: CPF:
BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE:
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REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS 
ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS, QUANTITATIVOS E EMPRESAS FORNECEDORAS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n ° ............. , celebrada entre o
MUNICÍPIO DE CAUCAIA e a Empresa cujos preços estão a seguir registrados, em face à 
realização do Pregão Eletrônico N.° 2022.04.06.01 - DIVERSAS

LICITANTE VENCEDOR: * CNPJ N°

Item ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VR.
UNIT.

VR.
TOTAL

1 CONFORME ESPECIFICADO NO ANEXO I -  
TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.

VALOR GLOBAL R$
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ANEXO IV 
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N°: ^ __ _______ ___
PREGÃO ELETRONICO N° 2022.04.06.01 - DIVERSAS

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE

■ CAUCAIA/CE E DO OUTRO A EMPRESA
_______________  PARA O FIM QUE NELE SE

. DECLARA.

MUNICÍPIO DE CAUCAIA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob o N.° 07.616.162/0001-06, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rodovia CE-090 KM
01, n° 1076, Itambé, Caucaia/CE, através da __________________________  neste ato
representado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da _____________ , Sr(a). _______ , aqui
denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a em presa_______________ , estabelecida na

' ■_______ , inscrita no CNPJ/MF sob o n.° _______________, neste ato representada
pelo(a) S r(a )._______________ , portador(a) do CPF n ° _______________ , apenas denominada de
CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO TOMBADO SOB O N°
2022.04.06.01 - DIVERSÁS em conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações 
Públicas, c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, e ainda a Ata de Registro de 
Preços n °  .

CLÁUSULA SEG U ND A-DO  OBJETO

2.1. Constitui objeto do presente a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA(O) ___________________________ DO
MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE, tudo conforme especificações contidas no Projeto Básico/Termo 
de Referência, constante do Anexo I do Edital.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO

3.1. O valor global da presente avença é de R $ ____ (____), a ser pago na proporção de execução
dos serviços, em até 30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto da 
execução dos serviços e o encaminhamento da documentação necessária, observada todas as 
disposições pactuadas, através de crédito na conta bancaria do fornecedor, acompanhado da 
seguinte documentação:
a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato;
b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em 
relação as contribuições sociais;
c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual;
d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal;
e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS;

Página 68 de 76

Rua Coronel Correia n° 1073, Parque Soledade 
Caucaia/CE - CEP: 61603-005



f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
- CNDT). .
3.2. O pagamento será realizado com base na quantidade de veículos utilizados, multiplicado pelo 
custo mensal de cada veículo.
3.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 
12 (doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice oficial competente.
3.4. REEQUILÍBRÍO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde 
reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a 
justa remuneração da execução dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico- 
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e 
consolidada.

CLÁUSULA QUARTA -  DOS PRAZOS E DEMAIS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

4.1. Os veículos deverão ser disponibilizados no prazo máximo de até 10 (dez) DIAS, a contar da 
emissão da ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais determinados pela CONTRATANTE.
4.2. Os veículos que necessitam ser adaptados e blindados deverão ser disponibilizados no prazo 
máximo de até 60 (sessenta) DIAS, a contar da emissão da ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais 
determinados pela CONTRATANTE.
4.3. A CONTRATADA deverá substituir, no prazo máximo de 5 (cinco) horas, os veículos que 
estejam indisponíveis, sejam em razão de sinistros, revisão, reparos mecânicos, má conservação 
ou más condições de segurança.
4.4. A empresa vencedora de tal certame licitatório deverá providenciar, em prazo máximo de até 
180 (cento e oitenta) dias do início da execução, o cadastro dos veículos afetos ao contrato 
perante o DETRAN-CE constado o seu licenciamento e emplacamento no município de 
Caucaia/CE.
4.5. Os veículos contratados deverão ser equipados com sistema de rastreamento e 
monitoramento via satélite por GPS/GSM/GPRS, com disponibilização e licença de software de 
gerenciamento com acesso via web e aplicativo que permitam a Secretaria contratante o acesso 
em tempo real da localização dos veículos.
4.6. O Prazo de execução dos serviços será d e _____ (_____ _ )  MESES, contados da data de
recebimento da ordem de serviços pela Contratada.
4.7. O Prazo de vigência do contrato será de 12 (DOZE) MESES, contados a partir da data de 
sua assinatura.
4.8. Os prazos de execução dos serviços e vigência contratual podem ser prorrogados de acordo 
entre as partes e, em conformidade com o art. 57 da Lei n° 8.666/1993 e alterações posteriores.
4.9. A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela 
Unidade Administrativa Contratante.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes a(ao) ____________: Dotações
Orçamentárias: 1 ' ; Elemento de Despesas: _______________ ; Fonte de
Recursos:___________.
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CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada c/c a Lei Federal n.° 10.520/02, 
do Decreto Municipal n° 1.195 de 10 de março de 2021, da Ata de Registro de Preços n° 
 e da proposta adjudicada.
6.2. O CONTRATADO obriga-se a:
a) Atender a todos os pedidos efetuados pela CONTRATANTE, bem como aqueles 
decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a sua vigência, 
mesmo que a execução do objeto esteja prevista para data posterior à do seu vencimento;
b) Executar os serviços, por preço unitário registrado, nas quantidades contratadas, mediante 
formalização de contrato, no prazo estabelecido na ordem de serviços;
c) Responder no prazo de até 05(cinco) dias a consultas do Órgão Gestor de Registro de 
Preços sobre a pretensão de órgãos/entidades não participantes de utilizar a Ata na condição de 
Órgão/Entidade Interessado;
d) Estar ciente que os serviços prestados estarão sujeitos à aceitação pelo órgão recebedor, ao 
qual caberá o direito de recusar caso não esteja de acordo com o especificado e seja o serviço de 
qualidade inferior ao solicitado.
e) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 
art. 65, parágrafos 1o e 2o da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores.
f) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, 
seguros, fretes -  carrego e descarrego, decorrentes da execução dos serviços, sem qualquer 
ônus para a Prefeitura Municipal de Caucaia;
g) Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo da execução 
dos serviços, de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
h) Substituir às suas expensas, todo e qualquer bem entregue em desacordo com as 
especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito e/ou vício;
i) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo até a conclusão do(s) serviço(s);
j) Responsabilizar-se pela fiel execução dos serviços no prazo estabelecido;
k) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução
dos serviços;
I) executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo 
com o especificado no Projeto Básico/Termo de Referência, observando ainda todas as normas 
técnicas que eventualmente regulem os serviços, responsabilizando-se ainda por eventuais 
prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
Obrigações específicas:
m) Manter regularizada a documentação do veículo, validade de equipamentos obrigatórios (ex. 
validade carga/extintor de incêndio);
n) Substituir, no prazo estabelecido em contrato, o veículo de sua propriedade que não se 
apresente em perfeitas condições de utilização;
o) Substituir veículos, durante o período de contratação, com mais tempo de uso do que o 
estipulado na especificação dos veículos
p) Permitir, a qualquer tempo, a realização de inspeção nòs veículos colocados à disposição do 
município de Caucaia/CE, com a finalidade de verificar as condições de conservação, 
manutenção, segurança e limpeza ou aferição de hodômetro.
q) Adotar providências necessárias ao socorro de vítimas em caso de acidente de trânsito, 
isolamento do local (triângulo, pisca-alerta, etc.), comunicação a autoridades para resgate (corpo 
de bombeiro), policiais e de trânsito, bem como informar imediatamente à CONTRATANTE;

Rua Coronel Correia n° 1073, Parque Soledade 
Caucaia/CE - CEP: 61603-005

Página 70 de 76



c>° d° Uc'>

Procuradoria-Geral 
do Município

r) Substituir, em caso de avaria mecânica ou acidente de trânsito, o veículo avariado/acidentado 
no intervalo de até 5 (cinco) horas, a partir da notificação expedida pela CONTRATANTE. A 
substituição de veículos, por quaisquer outras razões, deverá ser realizada considerando o 
mesmo tempo proposto, a partir da notificação expedida pela CONTRATANTE; 
s) Relacionar os veículos disponíveis para realização do objeto do contrato, contendo modelo, 
ano, placa e o Registro Nacional de Veículos Automotores -  RENAVAM dos veículos alocados, 
atualizando esses dados em caso de substituição;
t) Assumir todas as despesas com os veículos de sua propriedade, inclusive as relativas a 
manutenção, impostos, taxas, licenciamentos, seguro geral e outras que incidam direta ou 
indiretamente sobre os serviços ora contratados, isentando a CONTRATANTE de qualquer 
responsabilidade jurídica ou financeira em quaisquer ocorrências.
u) Os veículos disponibilizados para locação deverão atender às especificações contidas no 
próprio item, em perfeitas condições de utilização, conservação, trafegabilidade, funcionamento e 
segurança, obedecendo a todas as exigências estabelecidas pelas legislações de trânsito e 
ambiental, regulamentadas pelo DENATRAN E DETRAN-CE.
v) A marca e modelo dos veículos poderão ser alterados no curso da execução contratual, 
mediante apresentação de justificativas aceitas pela Administração e desde que mantidas as 
especificações técnicas contidas na proposta, 
x) Os veículos serão utilizados no regime de quilometragem livre.
z) A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela manutenção preventiva e manutenção corretiva dos 
veículos e os equipamentos neles instalados, entendendo-se como preventiva aquela constante 
do plano de manutenção do fabricante (descrita no manual do veículo e/ou do equipamento) e 
corretiva aquela destinada ao reparo de defeitos que ocorrem de maneira aleatória, durante os 
intervalos entre as manutenções preventivas.
aa) Serão consideradas como manutenção preventiva, além das indicadas pelo fabricante, 
obrigatoriamente: as trocas de óleo de motor, de câmbio, fluido de freio, fluido aditivo de radiador, 
pastilhas de freio, correias do alternador e de distribuição, filtros de óleo, combustível e ar, 
amortecedores dianteiros e traseiros, e outros necessários ao perfeito funcionamento do veículo, 
bb) A CONTRATADA deverá realizar a lavagem completa dos veículos, sempre após realizar 
manutenções preventivas e/ou corretivas.
cc) A CONTRATADA deverá proceder ao rodízio de pneus a cada revisão preventiva, bem como 
à verificação do balanceamento do conjunto roda -  pneus, e conferência do alinhamento da

dd) Os pneus deverão ser substituídos quando apresentarem risco, ou quando a profundidade 
dos sulcos da banda de rodagem estiver próxima de 3 mm, sendo que a identificação deste item é 
feita pela TWI (THREAD WEAR INDICATORS).
6.3. São expressamente vedadas à CONTRATADA:
a) A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da 
CONTRATANTE;
b) Não será permitida a subcontratação/Sublocação dos serviços/veículos. Vedada a 
subcontratação parcial ou integral deste contrato, bem como, sublocar, arrendar ou realizar 
qualquer outro procedimento quanto a frota de veículos disponibilizada para a prestação de

6.4. No caso de constatação da inadequação dos veículos fornecidos às normas e exigências 
especificadas no Projeto Básico/Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o 
Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados 
às supracitadas condições;
6.5. O CONTRATANTE obriga-se a:
a) Indicar o local em que deverão ser realizados os serviços;
b) Permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local do serviço desde que observadas às normas 
de segurança;

direção.

serviços.
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c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas no Projeto Básico/Termo de 
Referência, após o cumprimento das formalidades legais;
d) Designar servidor para a vistoria e fiscalização do serviço;
e) A comunicação imediata à CONTRATANTE quanto a possíveis dificuldades na execução do 
contrato;
f) A prestação de informações e esclarecimentos necessários à execução do objeto ou que 
venham a ser solicitados pelo representante da Contratada;
g) O recebimento do objeto contratado, atestando-o ou rejeitando-o caso não esteja de acordo 
com as especificações trazidas no Projeto Básico/Termo de Referência;
h) A comunicação por escrito e tempestiva à Contratada referente a qualquer alteração ou 
irregularidade na execução do Contrato;
i) A solicitação de esclarecimento, correção e solução de incoerências, falhas ou eventuais 
omissões constatadas em seus trabalhos, sem ônus adicional para a CONTRATANTE, 
independente da responsabilidade, mesmo após a conclusão das etapas e do encerramento do 
contrato e que forem julgadas como necessárias à conclusão do processo de desapropriação e 
indenização;
j) Os esclarecimentos de condições excepcionais alheias ao Projeto Básico/Termo de Referência. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES

7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações 
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes 
penas:

7.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a Carta 
Proposta, falhar ou fraudar na execução da execução dos serviços, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de 
CAUCAIA e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de CAUCAIA pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

I - multa de 2.0% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de:
a) recusar-se em assinar o contrato;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar na execução da execução dos serviços/contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;

II - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer 
veículo/item solicitado, contados do recebimento da Ordem de serviços, até o limite de 15% 
(quinze por cento) sobre o valor da compra/solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

III - multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra/solicitação, na hipótese 
de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos bens.
7.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento das atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção 
mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens 
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, 
alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas:

I) advertência;
II) multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 
requisição ou do valor global da ata de registro de preços ou do contrato, conforme o 
caso;
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III) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE, por prazo de até 5 (cinco) anos;
IV) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior.

7.2.1. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 7.2 supra, poderão ser aplicadas às 
licitantes que, em razão do contrato objeto desta licitação: , . .

I -  praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
\\ -  demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 

virtude de atos ilícitos praticados;
III -  sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos.
7.2.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 7.2 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
7.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal -  DAM.

7.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus.

7.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
7.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei 
Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
7.5. A falta dos veículos não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá o 
fornecedor beneficiário da Ata das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das 
obrigações estabelecidas neste Instrumento.
7.6. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

7.6.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o 
Município de CAUCAIA e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de CAUCAIA 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

7.7. FRAUDE E CORRUPÇÃO
7.7.1. A contratada deverá observar os mais altos padrões éticos durante a execução do contrato, 
estando sujeita às sanções previstas na legislação brasileira.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais, as previstas em lei e no Edital.
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno 
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito 
de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua 
execução, ocorrendo quaisqUer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses 
previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.
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8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de J 
Licitações. ■ '

CLÁUSULA NONA -  DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

9.1. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem 
ele a designar com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento 
e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93.
9.1.1. As competências, atribuições e responsabilidades ao gestor e fiscal de contrato serão 
disciplinadas conforme instrumento normativo vigente no município ou, em sua ausência, pelas 
disposições legais vigentes.
9.1.2. O gestor e fiscal de contrato deverá acompanhar a execução de contratos e de outros 
instrumentos hábeis e promover as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse 
da Administração.
9.1.3. As competências, atribuições e responsabilidades ao gestor e fiscal de contrato serão 
disciplinadas conforme instrumento normativo vigente no município ou, em sua ausência, pelas 
disposições legais vigentes. ’
9.1.4. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada.
9.1.5. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não 
esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do mesmo 
eventualmente fora de especificação.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

10.1. A disponibilização dos serviços contratados deverá observar as seguintes premissas:
10.1.1. Atender as necessidades da Secretaria Contratante, proporcionando-lhes segurança, 
conforto e pontualidade para a execução dos serviços licitados.
10.1.2. A contratada manterá o veículo em perfeito estado de conservação, limpeza, segurança, 
portando documentos dentro do prazo de validade, equipamentos e acessórios obrigatórios 
exigidos pelo Conselho Nacional de Trânsito, á disposição da Secretaria Contratante.
10.2. Os serviços serão recebidos:
10.2.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 05 (cinco) dias da comunicação escrita do 
contratado.
10.2.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de até 10 (dez) 
dias, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.
10.2.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, 
dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.
10.2.4. Não aceito(s) os serviços, será comunicado à licitante vencedora, para que proceda a 
respectiva e imediata correção, em prazo não superior a 03 (três) dias, para que se possa 
adequar o solicitado com o cotado com o efetivamente executado, de forma a atender àquilo que 
efetivamente se pretendia executar.
10.2.5. O contratado é obrigado a reparàr, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

. Página 74 de 76

Rua Coronel Correia n° 1073, Parque Soledade 
Caucaia/CE - CEP: 61603-005



11.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações, por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.
11.2 . O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à 
proposta licitatória.
11.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas 
no artigo 58 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.
11.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo 
das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
11.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
11.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
11.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os 
termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
11.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
11.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos 
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1. O foro da ComarCa de CAUCAIA é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2o do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de 
junho de 1993, alterada e consolidada.
12.2. Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Prefeitura Municipal 
de CAUCAIA, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e 
legais efeitos.

CAUCAIA - CE_____ d e ___________ d e _______.

Secretário(a) d e _____
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

1 . :________________________________CPF n°

2 . CPF n°

EMPRESA:_________
Sr(a).____________

CONTRATADA
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ANEXO AO CONTRATO............
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2022.04.06.01 - DIVERSAS

Este documento é parte integrante do contrato n° ..............  celebrada entre o MUNICÍPIO DE
CAUCAIA e a Empresa cujos preços estão a seguir, em face à realização do Pregão Eletrônico N°
2022.04.06.01 -  DIVERSAS. '

LICITANTE VENCEDOR: CNPJ N°

Item ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VR.
UNIT.

VR.
TOTAL

01 CONFORME ESPECIFICADO NO ANEXO I -  
TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.

VALOR GLOBAL R$
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